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1. COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas 
entre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências diretas 
ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de recurso 
denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou explicações 
-, que levam ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumentação, 

de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os verbos e os 
advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre as 
situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma 
realidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, quer por 
conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 
apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de 
ideias), o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema 
desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, 
consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor 
diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras 
palavras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, 
uma conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma 
relação correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sendo, 
deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o 

objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria aparecer 

o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 

Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, 
portanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, 
mais chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a 
leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
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- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 
questão.

- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmente 

mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou falsa 
oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta 
– o que vale não somente para Interpretação de Texto, mas para 
todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos 
relatores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-

interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-117-

portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-
DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-
DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no 
máximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos 
têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um 
trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois 
sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, 
provavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas 
relaciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. 
Assim, sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IADES/2014 
- adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes 

Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), 
está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi 
inaugurada oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação 
Cultural de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a 
espetáculos ao ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar 
Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 
Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são 
incoerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 
principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes 
informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.
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Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura porque 
achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraído 
pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito comum 
as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, dependendo 
do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências pessoais e 
experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados 
com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente 
infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição 
essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar 
nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa 
amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o possível 
assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto vai 
falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele falaria 
sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo do texto: 
a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a associação entre 
eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo mundo, as 
vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma 
unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente 
esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente 
você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação entre 
homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa 
que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-
ideias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro 

significado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No livro 
“Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem sucesso. 
Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens 
agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, 
mas a plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 
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Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer 

algo fora do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há 

anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.
Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado 
dos pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro 
Beethoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o 
menor, esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não 
é assim mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e 
duas dúzias de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, 
era doido por imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade 
cotidiana. Daí que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências 
que transitam pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.
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De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.
I. No primeiro quadrinho, é possível classificar a pergunta que Calvin faz para a mãe como uma pergunta retórica.
II. A expressão “batendo as botas”, no terceiro quadrinho, é uma figura de linguagem conhecida como hipérbole.
III. O adjetivo “belo”, no terceiro quadrinho, é utilizado com uma conotação irônica.

A) Apenas as afirmativas I e II estão corretas.
B) Apenas as afirmativas I e III estão corretas.
C) Apenas a afirmativa II está correta.
D) Apenas a afirmativa III está correta.

03. (CRF-SP - Analista de Suporte – Instituto Excelência – 2019)
Assinale a alternativa que contém as figuras de linguagem correspondentes aos períodos a seguir:
I- “Está provado, quem ama o feio, bonito lhe parece.”
II- “ Era a união do amor e o ódio.”
III- Ele foi discriminado por faltar com a verdade.”
IV- Marta quase morreu de tanto rir no circo.

A) ironia - antítese - eufemismo - hipérbole.
B) eufemismo - ironia - hipérbole - antítese.
C) hipérbole - eufemismo - antítese - ironia.
D) antítese - hipérbole – ironia – eufemismo.
E) Nenhuma das alternativas.

04. ( CRF-SP - Analista de Suporte – IDECAN – 2018)

Na fala da mãe de Calvin, no último quadro, ante toda a situação vivenciada por Calvin, bem como da relação entre as personagens, 
percebe-se a constituição de uma

A) ironia.
B) antítese.
C) hipérbole.
D) comparação.

05. (PC-PI - Delegado de Polícia Civil- NUCEPE – 2018)

(https://www.google.com.br/search? – Acesso em 7.5.2018)
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1. RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: RESOLUÇÃO 
DE PROBLEMAS ENVOLVENDO FRAÇÕES, CONJUNTOS, 
PORCENTAGENS, SEQUÊNCIAS (COM NÚMEROS, COM 

FIGURAS, DE PALAVRAS).

OPERAÇÕES COM CONJUNTOS

Um conjunto é uma coleção de objetos, chamados elementos, 
que possuem uma propriedade comum ou que satisfazem determi-
nada condição.

Representação de um conjunto

Podemos representar um conjunto de várias maneiras. 

Indicamos os conjuntos utilizando as letras maiúsculas e os ele-
mentos destes conjuntos por letras minúsculas.

Vejamos:
1) os elementos do conjunto são colocados entre chaves sepa-

rados por vírgula, ou ponto e vírgula.
A = {a, e, i, o, u}

2) os elementos do conjunto são representados por uma ou 
mais propriedades que os caracterize. 

3) os elementos do conjunto são representados por meio de 
um esquema denominado diagrama de Venn.

Relação de pertinência: usamos os símbolos ∈ (pertence) e 
∉ (não pertence) para relacionar se um elemento faz parte ou não 
do conjunto.

Tipos de Conjuntos

Conjunto Universo: reunião de todos os conjuntos que esta-
mos trabalhando.

Conjunto Vazio: é aquele que não possui elementos. Represen-
ta-se por 0/  ou, simplesmente { }.

Conjunto Unitário: possui apenas um único elemento.
Conjunto Finito: quando podemos enumerar todos os seus ele-

mentos. 
Conjunto Infinito: contrário do finito. 

Relação de inclusão

É usada para estabelecer relação entre conjuntos com conjun-
tos, verificando se um conjunto é subconjunto ou não de outro con-
junto. Usamos os seguintes símbolos de inclusão:

⊂ → Está contido   ⊃ → Contém

⊄ → Não está contido → Não contém

Igualdade de conjuntos

Dois conjuntos A e B são IGUAIS, indicamos A = B, quando pos-
suem os mesmos elementos.

Dois conjuntos A e B são DIFERENTES, indicamos por A ≠ B, se 
pelo menos UM dos elementos de um dos conjuntos NÃO pertence 
ao outro.

Subconjuntos

Quando todos os elementos de um conjunto A são também 
elementos de um outro conjunto B, dizemos que A é subconjunto 
de B. Exemplo: A = {1,3,7} e B = {1,2,3,5,6,7,8}.

Os elementos do conjunto A estão contidos no conjunto B.

1) Todo conjunto A é subconjunto dele próprio;
2) O conjunto vazio, por convenção, é subconjunto de qualquer 

conjunto;
3) O conjunto das partes é o conjunto formado por todos os 

subconjuntos de A.
4) O número de seu subconjuntos é dado por: 2n; onde n é o 

número de elementos desse conjunto.

Operações com Conjuntos

Tomando os conjuntos: A = {0,2,4,6} e B = {0,1,2,3,4}, como 
exemplo, vejamos:

- União de conjuntos: é o conjunto formado por todos os ele-
mentos que pertencem a A ou a B. Representa-se por A∪ B. Sim-
bolicamente: A∪ B = {x | x∈ A ou x ∈ B}. Exemplo:

- Intersecção de conjuntos: é o conjunto formado por todos 
os elementos que pertencem, simultaneamente, a A e a B. Repre-
senta-se por A∩ B. Simbolicamente: A∩ B = {x | x ∈ A e x ∈ B}
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Observação: Se A∩ B =φ , dizemos que A e B são conjuntos dis-
juntos .

Propriedades da união e da intersecção de conjuntos

1ª) Propriedade comutativa
A U B = B U A (comutativa da união)
A ∩ B = B ∩ A (comutativa da intersecção)

2ª) Propriedade associativa
(A U B) U C = A U (B U C) (associativa da união)
(A ∩ B) ∩ C = A ∩ (B ∩ C) (associativa da intersecção)

3ª) Propriedade associativa
A ∩ (B U C) = (A ∩ B) U (A ∩ C) (distributiva da intersecção em 

relação à união)
A U (B ∩ C) = (A U B) ∩ (A U C) (distributiva da união em relação à 

intersecção)

4ª) Propriedade 
Se A ⊂ B, então A U B = B e A ∩ B = A, então A ⊂ B

Número de Elementos da União e da Intersecção de Conjuntos

E dado pela fórmula abaixo:

Exemplo: (CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO – FCC) Dos 43 vereadores de uma cidade, 13 dele não se inscre-
veram nas comissões de Educação, Saúde e Saneamento Básico. Sete 
dos vereadores se inscreveram nas três comissões citadas. Doze deles 
se inscreveram apenas nas comissões de Educação e Saúde e oito deles 
se inscreveram apenas nas comissões de Saúde e Saneamento Básico. 
Nenhum dos vereadores se inscreveu em apenas uma dessas comis-
sões. O número de vereadores inscritos na comissão de Saneamento 
Básico é igual a

(A) 15.
(B) 21.
(C) 18.
(D) 27.
(E) 16.

Resolução:
De acordo com os dados temos:
7 vereadores se inscreveram nas 3.
APENAS 12 se inscreveram em educação e saúde (o 12 não 

deve ser tirado de 7 como costuma fazer nos conjuntos, pois ele já 
desconsidera os que se inscreveram nos três)

APENAS 8 se inscreveram em saúde e saneamento básico.
São 30 vereadores que se inscreveram nessas 3 comissões, pois 

13 dos 43 não se inscreveram.
Portanto, 30 – 7 – 12 – 8 = 3
Se inscreveram em educação e saneamento 3 vereadores.

Em saneamento se inscreveram: 3 + 7 + 8 = 18
Resposta: C.

- Diferença: é o conjunto formado por todos os elementos que 
pertencem a A e não pertencem a B. Representa-se por A – B. Para 
determinar a diferença entre conjuntos, basta observamos o que 
o conjunto A tem de diferente de B. Tomemos os conjuntos: A = 
{1,2,3,4,5} e B = {2,4,6,8}

Note que:  A – B ≠ B - A

Exemplo: (PREF. CAMAÇARI/BA – TÉC. VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
NM – AOCP) Considere dois conjuntos A e B, sabendo que assinale 
a alternativa que apresenta o conjunto B.

(A) {1;2;3}
(B) {0;3}
(C) {0;1;2;3;5}
(D) {3;5}
(E) {0;3;5}

Resolução:
A intersecção dos dois conjuntos, mostra que 3 é elemento de 

B.
A – B são os elementos que tem em A e não em B.
Então de A ∪ B, tiramos que B = {0; 3; 5}.
Resposta: E.
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- Complementar: chama-se complementar de B (B é subcon-
junto de A) em relação a A o conjunto A - B, isto é, o conjunto dos 
elementos de A que não pertencem a B. Exemplo: A = {0,1,2,3,4} e 
B = {2,3}

RAZÃO

É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-se 
razão de a para b:a/b ou a:b , assim representados, sendo b ≠ 0. 
Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – Perito Criminal – FUNIVERSA) Em uma ação 

policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um produto 
parecido com maconha. Na análise laboratorial, o perito constatou 
que o produto apreendido não era maconha pura, isto é, era uma 
mistura da Cannabis sativa com outras ervas. Interrogado, o trafi-
cante revelou que, na produção de 5 kg desse produto, ele usava 
apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era composto por várias 
“outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar que, para fabricar todo 
o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.

Resolução:
O enunciado fornece que a cada 5kg do produto temos que 2kg 

da Cannabis sativa e os demais outras ervas. Podemos escrever em 
forma de razão 2

5
, logo :

2
5

. 150 = 60𝑘𝑔 𝑑𝑒 𝐶𝑎𝑛𝑛𝑎𝑏𝑖𝑠 𝑠𝑎𝑡𝑖𝑣𝑎  ∴ 150 − 60 = 90𝑘𝑔 𝑑𝑒 𝑜𝑢𝑡𝑟𝑎𝑠 𝑒𝑟𝑣𝑎𝑠

Resposta: C.

Razões Especiais
São aquelas que recebem um nome especial. Vejamos algu-

mas:
Velocidade: é razão entre a distância percorrida e o tempo gas-

to para percorrê-la.

Densidade: é a razão entre a massa de um corpo e o seu volu-
me ocupado por esse corpo. 

PROPORÇÃO

É uma igualdade entre duas frações ou duas razões.

Lemos: a esta para b, assim como c está para d.

Ainda temos:

Propriedades da Proporção

- Propriedade Fundamental: o produto dos meios é igual ao 
produto dos extremos:

a . d = b . c

- A soma/diferença dos dois primeiros termos está para o pri-
meiro (ou para o segundo termo), assim como a soma/diferença 
dos dois últimos está para o terceiro (ou para o quarto termo).

𝑎
𝑏

=
𝑐
𝑑

 →  
𝑎 + 𝑏
𝑎

=
𝑐 + 𝑑
𝑐

  𝑜𝑢  
𝑎 + 𝑏
𝑏

=
𝑐 + 𝑑
𝑑

𝑎
𝑏

=
𝑐
𝑑

 →  
𝑎 −𝑏
𝑎

=
𝑐 −𝑑
𝑐

  𝑜𝑢  
𝑎 −𝑏
𝑏

=
𝑐 −𝑑
𝑑

- A soma/diferença dos antecedentes está para a soma/dife-
rença dos consequentes, assim como cada antecedente está para 
o seu consequente.

𝑎
𝑏

=
𝑐
𝑑

 →  
𝑎 + 𝑐
𝑏 + 𝑑

=
𝑎
𝑏

  𝑜𝑢  
𝑎 + 𝑐
𝑏 + 𝑑

=
𝑐
𝑑

 

𝑎
𝑏

=
𝑐
𝑑

 →  
𝑎 − 𝑐
𝑏 − 𝑑

=
𝑎
𝑏

 𝑜𝑢  
𝑎 − 𝑐
𝑏 −𝑑

=
𝑐
𝑑

 

Exemplo:
(MP/SP – Auxiliar de Promotoria I – Administrativo – VUNESP) 

A medida do comprimento de um salão retangular está para a me-
dida de sua largura assim como 4 está para 3. No piso desse salão, 
foram colocados somente ladrilhos quadrados inteiros, revestindo-
-o totalmente. Se cada fileira de ladrilhos, no sentido do compri-
mento do piso, recebeu 28 ladrilhos, então o número mínimo de 
ladrilhos necessários para revestir totalmente esse piso foi igual a

(A) 588.
(B) 350.
(C) 454.
(D) 476.
(E) 382.
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Resolução:

𝐶
𝐿

= 
4
3  que fica 4L = 3C

Fazendo C = 28 e substituindo na proporção, temos:

28
𝐿

= 
4
3

4L = 28 . 3 
L = 84 / 4 
L = 21 ladrilhos

Assim, o total de ladrilhos foi de 28. 21 = 588
Resposta: A. 

DIVISÃO PROPORCIONAL

Quando realizamos uma divisão diretamente proporcional 
estamos dividindo um número de maneira proporcional a uma 
sequência de outros números. A divisão pode ser de diferentes 
tipos, vejamos:

Divisão Diretamente Proporcional

1) Divisão em duas partes diretamente proporcionais: para 
decompor um número M em duas partes A e B diretamente pro-
porcionais a p e q, montamos um sistema com duas equações e 
duas incógnitas, de modo que a soma das partes seja A + B = M: 

𝐴
𝑝

=
𝐵
𝑞

=
𝐴 + 𝐵
𝑝 + 𝑞

=
𝑀

𝑝 + 𝑞
= 𝑲

O valor de K é que proporciona a solução pois: A = K.p e B 
= K.q

2) Divisão em várias partes diretamente proporcionais: 
para decompor um número M em partes x1, x2, ..., xn diretamen-
te proporcionais a p1, p2, ..., pn, deve-se montar um sistema com 
n equações e n incógnitas, sendo as somas x1 + x2 + ... + xn= M e 
p1 + p2 + ... + pn = P:

𝑥1
𝑝1

=
𝑥2
𝑝2

= ⋯ =
𝑥𝑛
𝑝𝑛

=
𝑥1 + 𝑥2 +⋯+ 𝑥𝑛
𝑝1 + 𝑝2+ ⋯𝑝𝑛

=
𝑀
𝑃

= 𝑲

Divisão Inversamente Proporcional

 1) Divisão em duas partes inversamente proporcionais: 
para decompor um número M em duas partes A e B inversamen-
te proporcionais a p e q, deve-se decompor este número M em 
duas partes A e B diretamente proporcionais a 1/p e 1/q, que 
são, respectivamente, os inversos de p e q. Assim basta montar o 
sistema com duas equações e duas incógnitas tal que A + B = M:

𝐴
1 𝑝⁄

=
𝐵

1 𝑞⁄
=

𝐴 +𝐵
1 𝑝⁄ + 1 𝑞⁄

=
𝑀

1 𝑝⁄ + 1 𝑞⁄
=
𝑀.𝑝.𝑞
𝑝 + 𝑞

= 𝑲

O valor de K proporciona a solução pois: A = K/p e B = K/q.

2) Divisão em várias partes inversamente proporcionais: para 
decompor um número M em n partes x1, x2, ..., xn inversamente pro-
porcionais a p1, p2, ..., pn, basta decompor este número M em n 
partes x1, x2, ..., xn diretamente proporcionais a 1/p1, 1/p2, ..., 1/pn . A 
montagem do sistema com n equações e n incógnitas, assume que 
x1 + x2 + ... + xn= M:

𝑥1
1 𝑝⁄ 1

= 𝑥2
1 𝑝⁄ 2

= ⋯ = 𝑥𝑛
1
𝑝𝑛

= 𝑥1+𝑥2+⋯+𝑥𝑛
1
𝑝1
+ 1
𝑝2
+⋯1

𝑝𝑛

= 𝑀
1
𝑝1
+1𝑝2

+⋯+1𝑝𝑛

= 𝑲

Divisão em partes direta e inversamente proporcionais

1) Divisão em duas partes direta e inversamente proporcio-
nais: para decompor um número M em duas partes A e B direta-
mente proporcionais a, c e d e inversamente proporcionais a p e q, 
deve-se decompor este número M em duas partes A e B diretamen-
te proporcionais a c/q e d/q, basta montar um sistema com duas 
equações e duas incógnitas de forma que A + B = M

O valor de K proporciona a solução pois: A = K.c/p e B = K.d/q.

𝐴
𝑐 𝑝⁄

=
𝐵
𝑑 𝑞⁄

=
𝐴 +𝐵

𝑐 𝑝⁄ + 𝑑 𝑞⁄
=

𝑀
𝑐 𝑝⁄ + 𝑑 𝑞⁄

=
𝑀 .𝑝.𝑞

𝑐 .𝑞 + 𝑝. 𝑑
= 𝑲

2) Divisão em n partes direta e inversamente proporcionais: 
para decompor um número M em n partes x1, x2, ..., xn diretamente 
proporcionais a p1, p2, ..., pn e inversamente proporcionais a q1, q2, 
..., qn, basta decompor este número M em n partes x1, x2, ..., xn dire-
tamente proporcionais a p1/q1, p2/q2, ..., pn/qn .

A montagem do sistema com n equações e n incógnitas exige 
que x1 + x2 + ... + xn = M:

𝑥1
𝑝1 𝑞⁄ 1

=
𝑥2

𝑝2 𝑞⁄ 2
= ⋯ =

𝑥𝑛
𝑝𝑛
𝑞𝑛

=
𝑥𝑛 + 𝑥2 + ⋯+ 𝑥𝑛
𝑝1
𝑞1

+ 𝑝2
𝑞2

+⋯+ 𝑝𝑛
𝑞𝑛

= 𝑲

Exemplos:
01. (Pref. Paulistana/PI – Professor de Matemática – IMA) 

Uma herança de R$ 750.000,00 deve ser repartida entre três her-
deiros, em partes proporcionais a suas idades que são de 5, 8 e 12 
anos. O mais velho receberá o valor de: 

(A) R$ 420.000,00 
(B) R$ 250.000,00 
(C) R$ 360.000,00 
(D) R$ 400.000,00 
(E) R$ 350.000,00 

Resolução:
5x + 8x + 12x = 750.000
25x = 750.000
x = 30.000
O mais velho receberá: 12⋅30000=360000
Resposta: C.

02. (TRF 3ª – Técnico Judiciário – FCC) Quatro funcionários di-
vidirão, em partes diretamente proporcionais aos anos dedicados 
para a empresa, um bônus de R$36.000,00. Sabe-se que dentre 
esses quatro funcionários um deles já possui 2 anos trabalhados, 
outro possui 7 anos trabalhados, outro possui 6 anos trabalhados e 
o outro terá direito, nessa divisão, à quantia de R$6.000,00. Dessa 
maneira, o número de anos dedicados para a empresa, desse últi-
mo funcionário citado, é igual a
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(A) 5.
(B) 7.
(C) 2.
(D) 3.
(E) 4.

Resolução:
2x + 7x + 6x + 6000 = 36000
15x = 30000
x = 2000

Como o último recebeu R$ 6.000,00, significa que ele se dedi-
cou 3 anos a empresa, pois 2000.3 = 6000

Resposta: D.

03. (Câmara de São Paulo/SP – Técnico Administrativo – FCC) 
Uma prefeitura destinou a quantia de 54 milhões de reais para a 
construção de três escolas de educação infantil. A área a ser cons-
truída em cada escola é, respectivamente, 1.500 m², 1.200 m² e 900 
m² e a quantia destinada à cada escola é diretamente proporcional 
a área a ser construída. 

Sendo assim, a quantia destinada à construção da escola com 
1.500 m² é, em reais, igual a 

(A) 22,5 milhões. 
(B) 13,5 milhões. 
(C) 15 milhões. 
(D) 27 milhões. 
(E) 21,75 milhões.

Resolução:
1500x + 1200x + 900x = 54000000
3600x = 54000000
x = 15000
Escola de 1500 m²: 1500.15000 = 22500000 = 22,5 milhões.
Resposta: A.
 
04. (SABESP – Atendente a Clientes 01 – FCC) Uma empresa 

quer doar a três funcionários um bônus de R$ 45.750,00. Será feita 
uma divisão proporcional ao tempo de serviço de cada um deles. Sr. 
Fortes trabalhou durante 12 anos e 8 meses. Sra. Lourdes trabalhou 
durante 9 anos e 7 meses e Srta. Matilde trabalhou durante 3 anos 
e 2 meses. O valor, em reais, que a Srta. Matilde recebeu a menos 
que o Sr. Fortes é

(A) 17.100,00.
(B) 5.700,00.
(C) 22.800,00.
(D) 17.250,00.
(E) 15.000,00.

Resolução:
* Fortes: 12 anos e 8 meses = 12.12 + 8 = 144 + 8 = 152 meses
* Lourdes: 9 anos e 7 meses = 9.12 + 7 = 108 + 7 = 115 meses
* Matilde: 3 anos e 2 meses = 3.12 + 2 = 36 + 2 = 38 meses
* TOTAL: 152 + 115 + 38 = 305 meses
* Vamos chamar a quantidade que cada um vai receber de F, 

L e M.

𝑭
152

=  
𝑳

115
= 

𝑴
38

= 
𝑭 + 𝑳+𝑴

152 + 115 + 38
= 

45750
305

= 150

Agora, vamos calcular o valor que M e F receberam:

𝑴
38

=  150

M = 38 . 150 = R$ 5 700,00

𝑭
152

=  150

F = 152 . 150 = R$ 22 800,00
Por fim, a diferença é:22 800 – 5700 = R$ 17 100,00
Resposta: A.

05. (SESP/MT – Perito Oficial Criminal - Engenharia Civil/Enge-
nharia Elétrica/Física/Matemática – FUNCAB/2014) Maria, Júlia e 
Carla dividirão R$ 72.000,00 em partes inversamente proporcionais 
às suas idades. Sabendo que Maria tem 8 anos, Júlia,12 e Carla, 
24, determine quanto receberá quem ficar com a maior parte da 
divisão.

(A) R$ 36.000,00
(B) R$ 60.000,00
(C) R$ 48.000,00
(D) R$ 24.000,00
(E) R$ 30.000,00

Resolução:

𝑀
1
1
8

=
𝐽
1
1
12

= 
𝐶
1
1
24

 =  
𝑀 +𝐽+𝐶

1
3+2+1
24

= 
72000
1
6
24

= 72000  .24
6 .1

= 72000 . 4 = 288000

Resposta: A.

A maior parte ficará para a mais nova (grandeza inversamente 
proporcional).

Assim:

8.𝑀
1

=  288000

8.M = 288 000 
M = 288 000 / 8 
M = R$ 36 000,00
M + J + C = 72000

PORCENTAGEM

São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais ou 
simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 100, ou 
seja, que representam a centésima parte de uma grandeza. Costu-
mam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo %. (Lê-se: 
“por cento”).

Exemplo: (Câmara Municipal de São José dos Campos/SP – 
Analista Técnico Legislativo – Designer Gráfico – VUNESP) O depar-
tamento de Contabilidade de uma empresa tem 20 funcionários, 
sendo que 15% deles são estagiários. O departamento de Recursos 
Humanos tem 10 funcionários, sendo 20% estagiários. Em relação 
ao total de funcionários desses dois departamentos, a fração de es-
tagiários é igual a

(A) 1/5.
(B) 1/6.
(C) 2/5.
(D) 2/9.
(E) 3/5.
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1. CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS. 
2. CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS 

SOFTWARES UTILITÁRIOS (COMPACTADORES 
DE ARQUIVOS, CHAT, CLIENTES DE E-MAILS, 

REPRODUTORES DE VÍDEO, VISUALIZADORES DE 
IMAGEM, ANTIVÍRUS). 

3. IDENTIFICAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS. 

O que é a Informática?

Informática é o nome genérico do conjunto das Ciências da In-
formação que inclui: a teoria da informação, o processo de cálculo, 
a análise numérica e os métodos teóricos da representação dos co-
nhecimentos e de modelagem dos problemas. E a palavra Informá-
tica refere-se, também, especificamente ao processo de tratamento 
automático da informação por meio de máquinas eletrônicas, como 
computadores, laptops, netbook, tablets etc ... 

De um modo geral, pode-se pensar em computador como um 
equipamento capaz de armazenar e processar, lógica e matematica-
mente, quantidades numéricas.

O Computador
O computador é uma máquina programável capaz de realizar 

processamentos sobre uma massa de dados, torna-los em informa-
ção útil e armazená-los.

- Dados: são fatos/descritores de coisas, pessoas, eventos não 
processados;

- Informação: trata-se do conjunto de dados que foram proces-
sados e constituem informação útil.

Concretamente, o computador é um equipamento, constituído 
por componentes mecânicos e eletrônicos que, a partir de dados 
de entrada, realiza um processamento, gerando novos dados como 
saída. 

Basicamente um computador é composto de um processador 
central, capaz de efetuar operações lógicas e matemáticas de modo 
extremamente rápido, e de salvar informações, que utiliza vários 
dispositivos como disco rígido, memória, placa mãe e, também, vá-
rios dispositivos de entrada e saída de dados. 

Atualmente é considerado quase como um eletrodoméstico e 
é geralmente associado a um gabinete, a um monitor, um teclado, 
a um mouse, a uma impressora, sendo extremamente importante 
que haja conexão à Internet.

História dos computadores
Quando se pensa na história do computador e da Internet, 

observa-se que, apesar de muitos equipamentos terem aparecido 
bem antes, eles surgiram em torno dos anos 40 do século passado e 
eram enormes, ocupando vários metros quadrados. 

Esses equipamentos passaram por uma grande evolução, que 
pode ser dividida em gerações.

Cada geração é caracterizada pelo desenvolvimento tecnológi-
co no modo como o computador opera, resultando em equipamen-
tos cada vez menores, mais poderosos, eficientes rápidos,e baratos.

 Primeira geração (em torno de 1940-1959)
- Os computadores eram lentos, enormes, ocupavam salas in-

teiras e tinham muitos metros de fios,
- Eram equipadas com válvulas eletrônicas e gastavam muita 

energia,
- Sua operação era muito cara e esquentavam muito, o que era, 

frequentemente, a causa de mau funcionamento,
- Usavam linguagem de máquina para executar operações, só 

podendo resolver um problema de cada vez,

- A memória baseava-se em cilindro magnético,
- A velocidade de processamento era da ordem de milisse-

gundos e a capacidade de memória era de 2 a 4 kbytes,
- A entrada de dados era feita por meio de cartões ou fita de 

papel perfurados,
- A saída de dados era feita por impressoras, 
- Não existia sistema operacional. Os programadores eram 

operadores e controlavam o computador por meio de chaves, 
fios e luzes de aviso.

Exemplos: ENIAC, UNIVAC

ENIAC

Segunda geração (1959-1964)
- Houve a substituição das válvulas eletrônicas por transis-

tores e os fios de ligação por circuitos impressos, o que tornou 
os computadores mais rápidos, menores, e de custo mais baixo. 
Mas ainda esquentavam muito.

- Mudança da linguagem de máquina binária para as lingua-
gens simbólicas, como FORTRAN, que permitiram que os progra-
madores especificassem instruções em palavras,

- A memória passou de cilindro magnético para a tecnologia 
do núcleo magnético,

- A velocidade de processamento era da ordem de milisse-
gundos a capacidade de memória era de 20 megabytes,

- Surgiram os primeiros armazenadores externos de infor-
mações: fitas magnéticas e discos,

- A entrada de dados era feita por cartões ou fita de papel 
perfurados,

- A saída de dados era feita por impressoras, 
- Foram criados os sistemas em lote, “batch systems”, que 

possibilitaram um melhor uso dos recursos computacionais. 
Havia um programa monitor, usado para “enfileirar” as tarefas. 
Cada programa era escrito em cartões ou fita de papel perfu-
rados, que eram carregados por um operador, juntamente com 
seu compilador. O operador em geral utilizava uma linguagem de 
controle chamada JCL (job control language).

Exemplos: TRADIC, IBM TX-0
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TX-0

Terceira geração (1964-1970)
- Os computadores passaram a ter circuitos integrados, sendo 

que os transistores foram miniaturizados. Estes aumentaram a ve-
locidade e a eficiência das máquinas, proporcionando redução dos 
custos e aumento da velocidade de processamento. Sendo meno-
res e mais baratos tornaram-se acessíveis para um grande número 
de pessoas,

- Teclados e monitores substituíram os cartões e papel perfu-
rados,

- O sistema operacional passou a permitir que muitos progra-
mas pudessem ser executados ao mesmo tempo (multitarefa), in-
clusive monitorando a memória,

- A velocidade de processamento era da ordem de microsse-
gundos 

Exemplos: DCC 6600, Nova

Quarta geração (de 1970 até a época atual)
- O microprocessador, com milhares de circuitos integrados em 

um único “chip” de silicone, proporcionou maior grau de miniatu-
rização, confiabilidade e velocidade, já da ordem de nanosegundos 
(bilionésima parte do segundo),

- Outros equipamentos começaram a usar os microprocessa-
dores,

- Iniciou-se a ligação dos computadores em redes o que condu-
ziu ao desenvolvimento da Internet,

- Houve o desenvolvimento da interface gráfica - GUI, “Gra-
phical User Interface” - baseada em símbolos visuais, como ícones, 
menus e janelas que promoveram maior interação entre o sistema 
e o usuário,

- A velocidade de processamento era da ordem de nanosse-
gundos,

- Apareceram linguagens múltiplas de programação como Co-
bol, Pascal, Basic,

- Começou a transmissão de dados entre computadores atra-
vés de rede,

- Intensificou-se a produção de computadores objetivando o 
usuário doméstico.

Exemplos: Lisa, MacIntosh, IBM 5150, 386.

Intel 386

Quinta geração (época atual e futuro)
- O objetivo é desenvolver equipamentos que respondam à en-

trada de dados por voz e que sejam capazes de aprendizagem e de 
organização,

- Altíssima velocidade de processamento,
- Grande capacidade de armazenamento de dados dos discos 

rígidos (de 40 e 80 GBs já eram comuns em lojas brasileiras no início 
de 2007), o DVD pode acumular uma quantidade dez vezes maior 
de dados do que o CDrom,

- Alto grau de interatividade, inclusive com reconhecimento de 
voz por alguns aplicativos 

- O uso de processamento paralelo e de supercondutores está 
impelindo o surgimento da “inteligência artificial”.

O que é um sistema computacional?
Em poucas palavras, um sistema computacional é um conjunto 

de dispositivos eletrônicos que utilizamos para todo um processa-
mento de alguma informação, ou seja, união de hardware (parte 
física) e software (parte lógica).

Muitos são os conceitos e exemplos de um sistema computa-
cional. É importante entender que existe um processo “eficaz” ou 
não que envolve tecnologia computacional e seres humanos. 

Máquinas, programas e pessoas perfazem todo um complexo 
dinâmico de processos que se relacionam. Nos dias de hoje, todo 
esse mecanismo de manipulação de dados e informações está se 
tornando inteligente o suficiente para que o tempo de resposta seja 
muito mais rápido e eficiente.
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A sociedade não é um elemento estático, muito pelo contrário, está em constante mutação e, como tal, a sociedade contempo-
rânea está inserida em um processo de mudança em que as novas tecnologias são as principais responsáveis. 

Alguns autores identificam um novo paradigma de sociedade que se baseia num bem precioso, a informação, atribuindo-lhe 
várias designações, entre elas a Sociedade da Informação.

Este novo modelo de organização das sociedades se assenta em um modo de desenvolvimento social e econômico em que a 
informação, como meio de criação de conhecimento, desempenha um papel fundamental na produção de riqueza e na contribuição 
para o bem-estar e qualidade de vida dos cidadãos. 

Condição para a Sociedade da Informação avançar é a possibilidade de todos poderem aceder às Tecnologias de Informação e 
comunicação, presentes no nosso cotidiano, que constituem instrumentos indispensáveis às comunicações pessoais, de trabalho e 
de lazer.

Dito isso, Sistema computacional pode ser definido como algo provindo da interação existente entre os diversos componentes 
de hardware, software e peopleware que trabalham de forma conjunta sobre uma determinada massa de dados de forma a produzir 
informações/resultados de interesse para outros sistemas/usuários.

- Peopleware: são os agentes humanos (usuários e programadores) que fazem uso e configuram as ações a serem executadas 
pelo hardware e software;

- Hardware: diz respeito a toda estrutura física que compõe o sistema computacional que é responsável pelo processamento, 
aquisição e armazenamento de informações, ou seja, o próprio computador em sí e seu periféricos, como teclado, mouse, impres-
sora, etc;

- Software: este elemento é composto de toda a lógica responsável por controlar os componentes de hardware através de co-
mandos e pela manipulação das informações que são recebidas. Refere-se a toda

Principais usos da computação 
- Armazenamento de grandes volumes de informação;
- Realização de cálculos matemáticos complexos em curtos períodos de tempo;
- Controle e supervisão de processos complexos que envolvam riscos à saúde;
Melhoria do processo de comunicação e agilidade no processo de transmissão;
Geoprocessamento;
Processamento de imagem e voz;
Suporte para desenvolvimento de projetos de engenharia(CAD);
Entretenimento através de jogos e ferramentas para auxiliar o ensino;
Realidade virtual que pode ser empregada como auxílio à medicina, definição de ações, etc.;
Tipos de computador
Desktops ou computadores de mesa
Desktop, também conhecido como computador de mesa, é o tipo de computador mais usado no mundo, seja como computador 

pessoal ou para trabalho. 
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Possui hardware flexível, o tornando compatível com diferentes 
necessidades. Podem tanto possuir configurações mais simples, com 
finalidade de acesso à internet e trabalhos de escritório, como possuir 
configurações complexas e que exijam alto poder de processamento 
e gráfico, como os destinados a executar jogos de última geração e 
próprios para trabalhos de edição de foto e vídeo. Pode ser comprado 
já com configuração fixa, montado de maneira personalizada ou até 
mesmo pode ser turbinado para determinado fim. Dentre os tipos de 
computadores de mesa, podemos destacar, além do desktop propria-
mente dito:

- Servidor: Em resumo, um servidor é, basicamente, um compu-
tador mais potente do que seu desktop comum. Ele foi desenvolvido 
especificamente para transmitir informações e fornecer produtos de 
software a outros computadores que estiverem conectados a ele por 
uma rede. Os servidores têm o hardware para gerenciar o funciona-
mento em rede wireless e por cabo Ethernet, normalmente através de 
um roteador.

Eles foram desenvolvidos para lidar com cargas de trabalho mais 
pesadas e com mais aplicativos, aproveitando a vantagem de um har-
dware específico para aumentar a produtividade e reduzir o tempo de 
inatividade.

Os servidores também oferecem ferramentas de gerenciamento 
remoto, o que significa que um membro da equipe de TI pode verificar 
o uso e diagnosticar problemas de outro local. Isso também significa 
que você pode executar manutenções de rotina, como adicionar novos 
usuários ou alterar senhas.

- Clientes: Cliente é um termo empregado em computação e re-
presenta uma entidade que consome os serviços de uma outra entida-
de servidora, em geral através do uso de uma rede de computadores 
numa arquitetura cliente-servidor

  

- Workstation ou estação de trabalho: é o computador com 
capacidade de processamento de cálculos e gráficos superior aos 
comuns. Eles são destinados principalmente a usos profissionais 
específicos, tais como arquitetura, desenho industrial, criação de 
filmes 3D ou em laboratórios de física. Não se trata simplesmente 
de um desktop “turbinado”, pois são feitos para atender a uma fina-
lidade específica. Entenda melhor a definição e veja se você precisa 
de uma workstation.

- Nettops: são mini desktops, ou seja, minicomputadores, que 
são vendidos por um preço mais em conta, gastam menos energia, 
ocupam menos espaço e são bastante modernos. São muito indica-
dos para centrais de multimídia. Permitem uma enorme economia 
de espaço em relação aos convencionais.

Ele é capaz de realizar tarefas que não exigem muito de uma 
máquina, como navegar pela internet, acessar aplicativos para 
Web, processar documentos, ver fotos, vídeos, escutar músicas e 
etc… Fazendo uma comparação, um nettop é para um desktop o 
que um netbook é para um notebook.

All-in-one: Como o nome em Inglês diz, os PCs “All-In-one” têm 
tudo em um, isto é, tudo é feito para transformar a instalação dele 
em seu lar ou escritório em uma experiência muito mais fácil. Você 
se lembra do gabinete que a grande maioria dos computadores 
tem? Esqueça! 

Aqui temos monitor e gabinete numa única peça, ocupando 
menos espaço. Podem ainda possuir tela sensível ao toque.

Tudo que você precisa está em um único bloco: drive de DVD, 
entradas para os acessórios USB, leitores de cartão de memória, 
ponto para o cabo de rede ou modem banda larga, entradas para 
antena de rádio FM e televisão, com direito a controle remoto para 
facilitar na hora de assistir filmes, programas de TV e rádio.

Alguns modelos mais poderosos, oferecem monitores de até 23 
polegadas, HDs de 1 terabyte (quanta coisa, hein?) e contam com 
função touch: isto é, além do mouse, você pode encostar seu dedo 
na tela para escolher opções, arrastar ícones e assim por diante.

Portáteis 

Computador portátil é todo o computador que pode ser facil-
mente transportado. Por vezes usando uma bateria como carga elé-
trica e possuindo rede Wi-Fi.

Antigamente, quando falávamos de computador nos refería-
mos a dois tipos de equipamento: os computadores de mesa (tam-
bém chamados de desktop) e os notebooks (também chamados 
de laptops). Hoje em dia, o público está mais amplo, o consumidor 
mais exigente, e novas vertentes surgiram, principalmente no lado 
dos portáteis.
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Não é difícil ouvir a respeito de netbooks e ultrabooks. Os no-
tebooks continuam aí, firmes e fortes e, para somar um pouquinho 
mais, apareceram também os tablets, que poderiam ser encaixados 
fora desse artigo, mas decidimos manter tamanha a dúvida que ge-
ram.

Notebook e netbook: Por muito tempo, os computadores por-
táteis foram chamados “laptop” (em tradução livre, algo que pode 
ficar no seu colo); depois de um tempo, o termo “notebook” (como 
“caderno” em Inglês) ficou mais popular e, não mais que de repen-
te, mais um novo nome apareceu no mercado: “netbook”.

Os notebooks costumam ter muito do hardware oferecido em 
computadores de mesa, como drive de DVD (e até mesmo o forma-
to Blu-ray, dependendo do modelo), além de acessórios vendidos 
separadamente por aí, como leitores de cartão de memória. Por-
tanto, se você quer um computador mais flexível para uso como os 
de casa, então você quer um notebook.

Mas e o netbook, do que se trata? Idealizada em 2007, esta 
linha de computadores superportáteis  vendida a um preço mais 
camarada por uma variedade de razões.

Como seu nome sugere, é um computador para uso mais cons-
tante e facilitado com a Internet. Além do consumo de energia re-
duzido em comparação aos seus “irmãos maiores” pelo menos em 
sua maioria,  as telas são menores e não há o drive de disco ótico. 
Além disso, os netbooks costumam ter telas menores (existem mo-
delos com 8 polegadas), e também por conta disto são mais leves e 
fáceis de transportar.

Ah, sim: muitos netbooks usam discos rígidos do tipo SSD (Solid 
State Disc, ou Disco de Estado Sólido), drasticamente aumentando 
a velocidade do acesso aos dados e também reduzindo as chances 
de falha de leitura por vibrações e balanços, pois não faz uso da 
mesma tecnologia do HD tradicional.

- Ultrabook: Não seria legal se uma máquina portátil como um 
netbook pudesse ser poderosa como um notebook? Foi pensando 
nisso que a Intel implantou um novo conceito de equipamentos 
chamado de ultrabook.

Um ultrabook é uma máquina ultra portátil que não abre mão do 
poder de processamento. São computadores leves, compactos, sem 
unidade de mídia óptica na maioria dos casos (ou seja, leitor e gravador 
de DVD e CD) que primam, também, pelo custo mais baixo.

- Tablets: são mais portáteis do que netbooks. Apesar de alguns 
modelos oferecerem teclados físicos, são geralmente controladas por 
comandos na tela.

Os tablets não são exatamente computadores, mas com a che-
gada do iPad e de uma avalanche de aparelhos Android, entre eles o 
Xoom e o Galaxy Tab, caíram no gosto dos consumidores.

Mas, atenção: são tipos totalmente diferentes de aparelhos. A co-
meçar pelo fato de que eles possuem tela sensível ao toque e a maior 
parte dos modelos não possui teclado físico, apenas virtual. Sendo as-
sim, a digitação neles é um pouco mais desconfortável, a menos que 
você adquira, também, um teclado sobressalente específico para usos 
com tablets.

Outro ponto a ser destacado é que os tablets possuem sistemas 
operacionais portáteis, então rodam com programas diferentes dos 
computadores tradicionais. Ter um tablet não é suficiente: ele é um 
aparelho complementar a um outro computador, seja este de mesa 
ou portátil. Mas é ótimo para ver emails, ler notícias e livros digitais 
(e-books) e, é claro, navegar na internet!

- PDA: os primeiros computadores portáteis podem ser também 
considerados como os pais dos smartphones. Palmtops são os princi-
pais representantes da categoria.

Grandes máquinas
Computadores comuns não são o suficiente para cálculos que exi-

gem rapidez e precisão extrema. Por essa razão, grandes máquinas com 
milhares de processadores e quantidades quase infinitas de memória 
são montadas em ambientes restritos e com muita refrigeração.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; NA-

TUREZA, FINS E PRINCÍPIOS. 

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 
Estado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 
mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.
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Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia-se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar-se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.
A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-

nistração Pública convoque particulares para a execução compulsó-
ria de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o 
interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa 
jurídica, conhecido como interesse público secundário, não tem su-
premacia sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito 
brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-

ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-

lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 

elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e 
política (governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos 
e objetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e go-
verno, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satis-
fação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a sa-
tisfação do interesse público e são voltadas à execução das políticas 
públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixa-
ção dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado de-
sempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas 
de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O ter-
mo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
( ) Certo 
( ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, 
afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas 
e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos 

interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitu-

cionalidade.
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10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado

GABARITO

01. D
02. CERTO

03. ERRADO
04. B
05. A
06. B
07. D

08. CERTO
09. A

10. ERRADO

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO; ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-
des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-
ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-
tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.
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O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 
pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração

As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-
do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:

Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-
trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção

A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 
lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E GARANTIAS INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À 

VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À 
PROPRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; 

CIDADANIA E DIREITOS POLÍTICOS. (ARTS. 5 A 16) 

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais

Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-
cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração

Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração

Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração

Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-
pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação 

jurídica

Individuais 
Homogêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais

São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais

Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 
destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais

Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-
bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais

Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 
consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais

O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-
quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

2

Os quatro status de Jellinek

a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-
-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO – Auditor de Controladoria – QUA-
DRIX/2019) Sugiram com maior vigor no contexto do Estado Social 
e invocam uma atuação positiva do Estado em prol de uma maior 
isonomia material os(as) 

(A) garantias fundamentais. 
(B) direitos fundamentais de segunda geração. 
(C) direitos políticos. 
(D) direitos humanos. 
(E) direitos fundamentais de terceira geração.

02. (CRQ 19 R/PB – Advogado – IDHTEC/2018) São caracterís-
ticas dos direitos fundamentais, exceto:

(A) Inalienabilidade 
(B) Universalidade 
(C) Imprescritibilidade 
(D) Irrenunciabilidade 
(E) Ilimitabilidade

03. (MPC/PA – Procurador de Contas – CESPE/2019) No que 
se refere à teoria geral dos direitos fundamentais e aos direitos e 
deveres individuais e coletivos, é correto afirmar que

(A) o chamado direito de resistência inclui-se entre os direitos 
fundamentais de segunda dimensão.

(B) a igualdade formal é característica típica dos direitos funda-
mentais de segunda dimensão.

(C) o direito de greve é classificado como direito fundamental 
de terceira dimensão.

(D) a titularidade dos direitos fundamentais de terceira dimen-
são é sempre individual. 

(E) o direito à comunicação inclui-se entre os direitos funda-
mentais de terceira dimensão.

04. (AL/RO – Advogado – FGV/2018) O juiz de direito, ao fun-
damentar uma decisão, afirmou que os direitos fundamentais, além 
de criarem situações jurídicas favoráveis a pessoas em particular, 
também estabelecem diretrizes para a atuação das estruturas es-
tatais de poder.

O aspecto dos direitos fundamentais suscitado pelo juiz de di-
reito é expressão

(A) da concepção subjetiva dos direitos fundamentais. 

(B) da perspectiva objetiva dos direitos fundamentais. 
(C) da eficácia horizontal dos direitos fundamentais. 
(D) dos direitos de primeira dimensão. 
(E) do formalismo constitucional.

05. (HUB – Serviço Social – CESPE/2018) No que se refere aos 
direitos fundamentais, julgue o item subsecutivo.

Os direitos fundamentais são irrenunciáveis.
(....) Certo (....) Errado

GABARITO

01 B

02 E

03 E

04 B

05 CERTO

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida

O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 
de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade

O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade

A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-
ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.
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Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade

Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 
do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra

O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-
nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade

É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-
ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

QUESTÕES

01. (PauliPrev/SP – Agente Previdenciário – VUNESP/2018) Ao 
tutelar o direito à vida, a Constituição Federal

(A) autorizou a pena de morte para os crimes hediondos.
(B) autorizou a pena de morte em casos de guerra declarada.
(C) proibiu totalmente a pena de morte, sem exceções.
(D) autorizou a substituição da pena de morte pela pena de 

banimento.
(E) substituiu a pena de morte pela pena de caráter perpétuo, 

nos casos de guerra.

02. (Prefeitura de Cachoeira Grande/MA – Agente Administra-
tivo – CRESCER CONSULTORIAS/2018) O “Princípio da igualdade” 
é expresso em qual direito fundamental da Constituição Federal?

(A) Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante.

(B) Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos da Constituição.

(C) É livre a associação sindical.
(D) Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei.

03. (Petrobras – Advogado Junior – CESGRANRIO/2018) Nos 
termos da Constituição de 1988, o direito de propriedade é um di-
reito

(A) social, cabendo ao proprietário respeitar os limites da fun-
ção social. 

(B) social, pois não possibilita ao proprietário dispor conforme 
o seu próprio e exclusivo interesse.

(C) individual, que impede qualquer tipo de intervenção do Es-
tado.

(D) individual absoluto, que possibilita ao proprietário sempre 
dispor conforme o seu próprio e exclusivo interesse.

(E) individual relativo, cabendo ao proprietário respeitar os li-
mites da função social.

04. (UEPA – Agente Administrativo – FADESP/2019) Ao tratar 
dos direitos e garantias fundamentais, a Constituição Federal Brasi-
leira de 1988 estabelece que

(A) todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza.

(B) é livre a manifestação do pensamento, sendo violável o ano-
nimato.

(C) são violáveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas.

(D) ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão por vontade própria.

05. (Câmara de Cacoal/RO – Agente Administrativo – IBA-
DE/2018) De acordo com a Constituição Federal de 1988, uns dos 
princípios fundamentais que consagra nosso Estado como uma or-
ganização centrada no ser humano, tais como, dentre outros, o di-
reito à vida, à intimidade e à honra, tem como fundamento a:

(A) liberdade de expressão.
(B) cidadania
(C) livre iniciativa
(D) soberania.
(E) dignidade da pessoa humana.

GABARITO

01 B

02 B

03 E

04 A

05 E

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas di-
árias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).

b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos traba-
lhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte-
resses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.
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Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado 
determinado grau de concretização de um direito social, fica o le-
gislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que 
haja a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias 
compensatórias.

→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e di-
reitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, intrin-
secamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa humana 
previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo existencial não 
se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se encontram na 
estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

QUESTÕES

01. (Câmara de São Roque/SP – Procurador – VUNESP/2019) 
Nos termos da doutrina, Direitos Sociais de defesa

(A) consistem no conjunto de ações processuais destinadas a 
proteger os direitos essenciais dos indivíduos.

(B) podem ser utilizados para definir uma forma de organização 
do Estado ou da sociedade, desde que sua existência seja indispen-
sável para assegurar determinado direito social.

(C) são aqueles em que o Estado deve se abster de interferir de 
modo indevido em determinado direito social. 

(D) são também considerados como sinônimos de direitos de 
primeira geração, pois representam os direitos clássicos do indiví-
duo em face do Estado.

(E) são de aplicação imediata, afetam o interesse de um indiví-
duo, e não esbarram na reserva do possível.

02. (COREN/RS – Analista Enfermeiro – QUADRIX/2018) São 
direitos sociais elencados no art. 6.º da CF o(a)

(A) educação, o trabalho e a propriedade privada.
(B) alimentação, a saúde e a previdência privada.
(C) pluralismo político e o auxílio aos desamparados.
(D) previdência social e o desenvolvimento nacional.
(E) lazer, a moradia e a proteção à infância.

03. (SEDUC/SP – Oficial Administrativo – VUNESP/2019) São, 
entre outros, direitos sociais previstos na Constituição Federal: 

(A) a segurança, a previdência social, a alimentação e a sindi-
calização.

(B) a previdência social, o transporte, a moradia e a reunião.
(C) a educação, a saúde, a alimentação e o trabalho.
(D) a sindicalização, a greve, a reunião e o trabalho.
(E) a greve, a segurança, a saúde e a reunião.

04. (SETRABES – Contador – UERR/2018) São Direitos Sociais 
expressamente previstos na Constituição Federal, exceto: 

(A) O livre exercício de qualquer trabalho.
(B) A assistência aos desamparados. 
(C) O transporte.
(D) A proteção à maternidade.
(E) A educação.

05. (UPE – Advogado – UPENET/IAUPE/2019) São direitos so-
ciais dos trabalhadores urbanos e rurais, EXCETO

(A) salário mínimo regionalizado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família, como moradia, ali-
mentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhes preservem o 
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim.

(B) piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho.

(C) irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo.

(D) garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável.

(E) remuneração do trabalho noturno superior à do diurno.

GABARITO

01 C

02 E

03 C

04 A

05 A

Os direitos referentes à nacionalidade estão previstos dos Arti-
gos 12 a 13 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 

pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasilei-

ra, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federa-
tiva do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira;

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, 

exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.
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TÍTULO I, PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS; 

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo roraimense, livre e democratica-
mente eleitos, reunidos em Assembleia Estadual Constituinte, ins-
pirados nos princípios constitucionais da República e no ideal de a 
todos servir e a todos assegurar Justiça e Bem-Estar, invocando a 
Proteção de Deus, promulgamos a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
RORAIMA.

TÍTULO I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Estado de Roraima, Unidade inseparável da República 
Federativa do Brasil, formado pela união indissolúvel de seus Mu-
nicípios, constitui-se em Estado Membro da Federação Brasileira, 
regido, nas suas relações nacionais, pelos princípios da sua autono-
mia estadual e da prevalência dos direitos humanos.

Art. 2º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único. Salvo exceções previstas nesta Constituição, 
é vedado a qualquer um dos Poderes delegar atribuições, defeso a 
quem for investido na função de um deles exercer a de outro.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais do Estado de Ro-
raima:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento regional, objetivando o bem co-

mum;
III - incentivar o intercâmbio socioeconômico, cultural, político 

e ambiental, no âmbito dos Estados da Amazônia Legal;
IV - promover o bem geral de todos os habitantes roraimenses, 

proporcionando os meios necessários à produção agropecuária, 
agroindustrial, agroflorestal e ao agronegócio, no âmbito do seu ter-
ritório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 026/2010).

V - construir uma base econômica capaz de gerar desenvol-
vimento, promovendo a produção e preservando o equilíbrio am-
biental, com a ocupação e exploração racional do solo e dos recur-
sos naturais localizados em seu território; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 026/ 2010).

VI - definir as microrregiões prioritárias para produção de 
alimentos e demais explorações, de acordo com as vocações na-
turais do Estado; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 
026/2010).

Art. 3º-A. Nas atividades produtivas a serem desenvolvidas no 
Território Estadual, observar-se-ão os seguintes princípios (Artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 026/2010).

I - da dignidade da pessoa humana;
II - da função social da propriedade;
III - do meio ambiente ecologicamente equilibrado;
IV - da razoabilidade e da proporcionalidade; e
V - gerais da ordem econômica, previstos no art. 170 da Cons-

tituição Federal de 1988;
Art. 3º-B. São declaradas de utilidade pública e de interesse 

social as atividades de produção nas áreas de preservação perma-
nentes - localizadas no território do Estado de Roraima - destinadas 
às atividades praticadas no Estado, especialmente a agricultura fa-
miliar, a rizicultura e a piscicultura, que se reputam indispensáveis 
ao desenvolvimento econômico-social, considerando as peculiari-
dades regionais. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
026/2010).

TÍTULO II, DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMEN-
TAIS; 

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 4º Todos são iguais perante a Lei, nos termos da Constitui-
ção Federal .

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 5º São direitos sociais: a educação, a saúde, o trabalho, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma do disposto 
na Constituição Federal.

TÍTULO III, DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRA-
TIVA; CAPÍTULO II, DOS MUNÍCIPIOS; CAPÍTULO III, DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 6º A organização político-administrativa do Estado com-
preende os Municípios, que são regidos por Leis Orgânicas próprias, 
observados os princípios da Constituição Federal e desta.

Art. 7º A cidade de Boa Vista é Capital do Estado de Roraima e 
nela os Poderes têm sua Sede.

Parágrafo único. O Governador, com autorização da Assembleia 
Legislativa, poderá decretar a transferência da Capital, temporaria-
mente, para outra cidade do território estadual .

Art. 8º Os limites territoriais do Estado de Roraima compreen-
dem o espaço físico tradicionalmente ocupado pelo extinto Territó-
rio Federal de Roraima.

Art. 9º Cinco de outubro, data magna de Roraima, é feriado em 
todo o território do Estado.

Art. 10. O Estado adotará como símbolos o hino, a bandeira, o 
brasão de armas e outros estabelecidos em Lei.

Parágrafo único. Os Municípios poderão ter símbolos próprios.
Art. 11. Compete ao Estado:
I - zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público;
II - dispor sobre sua organização constitucional, exercer as fun-

ções do seu Governo próprio e prover as necessidades da adminis-
tração autônoma de seus serviços;

III - instituir e arrecadar os tributos e aplicar suas rendas;
IV - manter a ordem jurídica democrática e a segurança pública;
V - elaborar e executar planos de organização do território es-

tadual e de desenvolvimento econômico e social;
VI - cuidar da saúde pública e da proteção e garantia às pessoas 

portadoras de deficiências;
VII - proteger os documentos; as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural; os monumentos; as paisagens naturais 
notáveis; e os sítios arqueológicos;

VIII - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;
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IX - proporcionar os meios de acesso à educação, cultura, ciên-
cia e tecnologia e ministrar o ensino público, incluindo o profissio-
nal;

X - proteger o meio ambiente e combater a poluição em quais-
quer de suas formas;

XI - proteger e conservar as florestas, a fauna, a flora e os cam-
pos gerais e lavrados;

XII - fomentar a produção agropecuária e industrial, assim 
como organizar o abastecimento alimentar;

XIII - promover programas de construção de moradias e melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

XIV - combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-
zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XV - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XVI - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança no trânsito;

XVII - Elaborar e executar a política e plano viários estaduais, 
implementando os serviços de transporte intermunicipal direta-
mente - por concessão, permissão e autorização - a empresas de 
transporte coletivo de passageiros devidamente cadastradas junto 
ao Conselho Rodoviário Estadual, vedado o monopólio; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2016).

XVIII - promover a defesa permanente contra as calamidades 
públicas e;

XIX - cooperar técnica e financeiramente com os serviços muni-
cipais de atendimento à saúde da população, com os programas de 
educação especial, pré-escolar e de ensino fundamental;

Parágrafo único. A cooperação entre o Estado e os Municípios 
será definida em Lei Complementar e visará ao equilíbrio do desen-
volvimento e do bem-estar nos âmbitos estadual e municipal.

Art. 12. São bens do Estado: (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 16/2005).

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 
ou em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da Lei, as decor-
rentes de obras da União e;

II - as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas situadas em 
seu território;

III - as terras localizadas nos limites geográficos do Ex-Território 
Federal de Roraima, conforme definido no art. 14 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

IV - as estradas e obras existentes no território estadual, cons-
truídas ou recuperadas com recurso do governo local; (Inciso acres-
cido pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

§ 1º Excetuam-se das terras mencionadas no inciso III aquelas da 
União, as militares e as áreas de preservação ambiental, desde que já 
demarcadas e homologadas e que não haja sobre elas pendência ju-
dicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

§ 2º Ressalvam-se dos bens do Estado as terras particulares, as-
sim reconhecidas na forma da Lei. (Parágrafo acrescido pela Emen-
da Constitucional n° 16/2005).

Art. 12-A. Nas terras pertencentes ao Estado de Roraima, é ve-
dada a criação e ampliação de qualquer área de reserva ambien-
tal ou de preservação, de qualquer natureza, inclusive de áreas de 
contenção, pelo Estado ou pela União, suas Autarquias, Fundações 
Públicas ou Concessionária de Serviços Públicos Federais sem a pré-
via autorização legislativa, que só poderá ser aprovada pelo voto fa-
vorável de 2/3 (dois terços) de seus Membros. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 33/2013).

§ 1º Para a autorização Legislativa a que se refere o caput deste 
artigo, é indispensável a manifestação prévia do Órgão Ambiental 
Estadual, bem como da Procuradoria Geral do Estado. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 26/2010).

§ 2º Lei Complementar Estadual disporá, de forma pormenori-
zada, sobre a possibilidade de ampliação de unidades de conserva-
ção, nos limites do território do Estado de Roraima.

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 26/2010).
§ 3º A consulta a que se refere o §2° do art. 1° do Decreto 6.754 

de 28 de janeiro de 2009 que regulamenta a Lei 10.304, de 05 de 
novembro de 2001, que dispõe sobre a transferência ao domínio do 
Estado de Roraima de terras pertencentes à União, será respondida 
pelo Estado após ouvir o Legislativo Estadual, que no prazo de 90 
(noventa) dias úteis, após o recebimento, manifestar-se-á favorável 
ou contrário à pretensão.

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 33/2013).
§ 4º A consulta constante do parágrafo anterior será deliberada 

após audiência pública com as comunidades envolvidas ou atingi-
das pela pretensão do órgão na ampliação ou criação de área, atra-
vés do voto de 2/3 (dois terços), dos membros do Poder Legislativo.

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 33/2013).
§ 5° As terras estaduais serão destinadas às atividades de pro-

dução, ao desenvolvimento sustentável, ao assentamento, à colo-
nização e à regularização fundiária, podendo ainda ser utilizadas 
em atividades de conservação ambiental. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 33/2013).

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, 
legislar sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II - orçamento;
III - Juntas Comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação e preservação da 

natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio 
ambiente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente; ao consu-
midor; aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, tu-
rístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desportos;
X - criação, competência, composição E funcionamento dos Jui-

zados Especiais;
XI - procedimento em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa à saúde;
XIII - assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gra-

tuita aos necessitados;
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 

26/2010).
XIV - proteção e integração social da pessoa portadora de de-

ficiências;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil e;
XVII - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Mili-

tar e do Corpo de Bombeiros Militar.
XVIII - Organização, efetivos, garantias, direitos e deveres 

da Polícia Penal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 
69/2019).

Art. 14. O Estado articulará, no âmbito do seu Território, a ação 
administrativa, com o objetivo de:

I - integrar o planejamento, a organização e a execução de fun-
ções públicas de interesse comum em áreas de intensa urbanização 
e;

II - contribuir para a redução das desigualdades regionais, me-
diante execução articuladade planos, programas e projetos regio-
nais e setoriais, dirigidos ao desenvolvimento global da coletividade 
do mesmo complexo geoeconômico e social;
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Parágrafo único. O Estado poderá, mediante Lei Complementar, 
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução de serviços pú-
blicos de interesse comum. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 20/2007).

CAPÍTULO II
DOS MUNICÍPIOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. A Lei Orgânica Municipal, pela qual se regerão os 
Municípios, será votada e promulgada pelas Câmaras Municipais, 
observando os princípios da Constituição Federal e desta Consti-
tuição .

Art. 16. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo do Tribunal de 
Contas do Estado e controle interno do Poder Executivo Municipal, 
na forma da Lei.

§ 1º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre 
as contas que o Prefeito anualmente deve prestar só deixará de 
prevalecer por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câma-
ra Municipal.

§ 2º As contas dos municípios ficarão, durante 60 (sessenta) 
dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte para 
exame e apreciação, podendo questionar-lhe a legitimidade, nos 
termos da Lei .

Art. 17. A criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
Municípios far-se-ão obedecendo ao disposto no artigo 18, §4º, 
da Constituição Federal e, ainda, aos requisitos previstos em Lei 
Complementar.

Art. 17-A - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores serão 
eleitos para mandato de 04 (quatro) anos, em pleito direto e 
simultâneo, realizado, em todo o Estado, no primeiro domingo de 
outubro do ano anterior ao do término do mandato daqueles a 
quem devam suceder, aplicadas as regras do art.77 da Constituição 
da Republica no caso de Municípios com mais de duzentos mil elei-
tores. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 40/2014).

SEÇÃO II
DA INTERVENÇÃO

Art. 18. O Estado não intervirá no Município, exceto quando:
I - deixar este de pagar, sem motivo de força maior, por dois 

anos consecutivos, a dívida fundada;
II - não forem prestadas as contas devidas, na forma da Lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita munici-

pal na manutenção e desenvolvimento do ensino e;
IV - o Tribunal de Justiça der provimento à representação para 

assegurar a observância de princípios indicados nesta Constituição 
ou para prover a execução de Lei, de ordem ou decisão judicial;

§ 1º A intervenção será decretada pelo Governador, de ofício, 
ou mediante solicitação da Câmara Municipal, aprovada pelo voto 
da maioria absoluta dos seus membros, dependendo sua execução 
de prévia apreciação e aprovação da Assembleia Legislativa, no pra-
zo de vinte e quatro horas.

§ 2º Aprovada a intervenção, o Governador nomeará o Inter-
ventor, que assumirá seus encargos perante a Mesa da Câmara 
Municipal ou, se for o caso, perante a autoridade judiciária compe-
tente, mediante a prestação do compromisso de cumprir as Consti-
tuições, Federal e do Estado, observar as Leis e os limites do Decre-
to Interventivo, para bem e legalmente desempenhar as funções de 
seu encargo extraordinário.

§ 3º Se a Assembleia Legislativa estiver em recesso, será convo-
cada extraordinariamente em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 4º O interventor prestará contas de sua administração à Câ-
mara Municipal e ao Tribunal de Contas, nas mesmas condições es-
tabelecidas para o Prefeito Municipal.

§ 5º No caso do inciso IV deste artigo, dispensada a aprecia-
ção pela Assembleia Legislativa, o decreto se limitará a suspender a 
execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabeleci-
mento da normalidade .

§ 6º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afas-
tadas de seus cargos a esses retornarão, salvo impedimento legal.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes do Estado e dos Municípios, obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n°

16/2005).
Art. 20. A investidura em cargo ou emprego público depende 

de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em Lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção .

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/2005).

Art. 20-A. Os cargos, empregos e funções públicas são acessí-
veis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
Lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

Art. 20-B. A Lei determinará percentual mínimo de 20% das 
funções de confiança, a ser exercidas exclusivamente por servido-
res ocupantes de cargo efetivo, aqueles declarados estáveis, ou ce-
didos para o Estado, bem como de cargos comissionados, em igual 
percentual, os quais destinam-se apenas as atribuições de direção, 
chefia e assessoramento. (Artigo acrescido pela Emenda Constitu-
cional n° 16/2005).

Art. 20-C. A remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o §4º do art. 39 da Constituição Federal, somente po-
derão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a inicia-
tiva privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre 
na mesma data e sem distinção de índices. (Artigo acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 16/2005).

Art. 20-D. A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes do Estado e 
dos Municípios; do Ministério Público; da Defensoria Púbica; do Tri-
bunal de Contas; dos detentores de mandato eletivo, e dos demais 
agentes políticos; bem como os proventos, pensões ou outra espé-
cie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, aplicando-se como limite: 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito; no Estado, no âmbito dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o subsídio dos Desem-
bargadores do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, limitado a 
90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Federal, 
limite aplicável aos ocupantes de cargos de natureza jurídica, es-
senciais e exclusivas do Estado, que são os membros do Ministério 
Público do Estado, membros da Procuradoria Geral do Estado, Dele-
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gados de Polícia Civil do Estado, membros da Procuradoria Geral da 
Assembleia Legislativa, membros da Defensoria Pública do Estado 
e membros do Tribunal de Contas do Estado.) (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 56/2017)

Art. 20-E. Aos Servidores da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou dos Municípios cedidos ao Estado de Roraima, e, ainda, 
àqueles reconhecidos estáveis, quando no exercício de Cargo Co-
missionado ou Função Gratificada, é assegurada a percepção do va-
lor integral do cargo ou função, vedado o pagamento de gratificação 
ou adicional em razão do mesmo exercício, sem prejuízo do venci-
mento do cargo originário. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/2007).

Parágrafo único. Aos Servidores Estaduais efetivos observar-se-
-á a Legislação aplicável, em cada caso. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 20/2007).

Art. 20-F. É vedado o exercício do cargo de Secretário de Esta-
do, Secretário Adjunto ou equivalentes e Diretor, na Administração 
Pública Direta ou Indireta, interinamente, por prazo superior a 90 
(noventa) dias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
19/2007).

Art. 20-G. O ingresso de servidores nas Empresas de Economia 
Mista Estaduais CERR, CAERR e CODESAIMA depende da aprovação 
em Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos, ressalvados 
aqueles em regime de serviços prestados contínuos, contratados e 
investidos até o ano de 2005 na forma da Lei, os quais são conside-
rados estáveis a partir da publicação da presente Emenda Constitu-
cional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 31/2012).

Art. 20-H. Os servidores públicos estaduais efetivos contribui-
rão para o Instituto de Previdência do Estado-IPER, órgão responsá-
vel pela Administração do Sistema Previdenciário Estadual. (Artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 44/2015).

§ 1º As aplicações dos recursos financeiros do Instituto de 
Previdência do Estado de Roraima – IPERR – ocorrerão em bancos 
oficiais ou naqueles cujo acionista majoritário seja o Governo Fe-
deral e, em fundos de investimentos cujos gestores sejam pessoas 
jurídicas subsidiárias dessas instituições financeiras. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 58/2017).

§ 2º Toda e qualquer aplicação que ocorrer através de fundos, 
gestores ou instituições diversas daquelas constantes do § 1º deve-
rão, obrigatoriamente, antes de sua efetivação, ser submetida à As-
sembleia Legislativa, que, observando as condições de vantagens, 
garantias e segurança das operações para o IPERR, mediante o voto 
favorável de 2/3 de seus membros, autorizará sua realização. (Pará-
grafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 58/2017). 

§ 3º As operações que forem efetuadas sem atender aos pre-
ceitos aqui definidos, que venham gerar qualquer prejuízo para o 
IPERR, serão de responsabilidade do gestor do Instituto, que por 
elas responderá civil, penal e administrativamente. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 58/2017).

Art. 20-I. Ocorrendo a situação prevista no Artigo 169, §3º, da 
Constituição Federal, o Estado adotará por meio do Chefe do Poder 
Executivo, as seguintes providências para o fiel cumprimento do li-
mite de gastos com pessoal ativo e inativo, obedecendo a seguinte 
ordem: (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n.º 53/2017).

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança dos órgãos da admi-
nistração direta, indireta e fundacional, obedecendo a seguinte or-
dem:

a) Secretarias Extraordinárias;
b) Secretarias de Representação;
c) Demais Secretarias;
d) Autarquias, Fundações e Empresas Pública;
II - exoneração dos servidores não estáveis;

§ 1º Se as medidas adotadas com base nos incisos anteriores 
não forem suficientes para assegurar o cumprimento da determina-
ção da lei, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que no 
ato normativo motivado do Poder Executivo especifique a atividade 
funcional, o órgão ou entidade administrativa objeto da redução de 
pessoal, obedecendo a seguinte ordem;

I – menor tempo de serviço público;
II – maior remuneração;
III – menor idade.
Art. 21. É vedada a estipulação de limite máximo de idade para 

o ingresso no serviço público, excetuados os casos estabelecidos 
em Lei e os previstos pela Constituição Federal para a aposentado-
ria compulsória .

Art. 22. É obrigatória a publicação dos atos administrativos no 
Diário Oficial do Estado para que produzam seus efeitos regulares.

Art. 23. Incumbe ao Governo do Estado, na forma da Lei, direta-
mente sob o regime de concessão ou permissão, sempre mediante 
licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A Lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias, 

seu contrato e sua prorrogação, bem como as condições de caduci-
dade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários e deveres dos concessionários ou 
permissionários; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 16/2005).

III - a política tarifária obedecendo a continuidade do serviço e 
a modicidade nas tarifas; ; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 16/2005)

IV - a obrigação de manter serviços adequados e de forma 
contínua; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/2005).

Art. 24. É facultado ao Estado e Municípios abrirem licitação 
para construção de obras públicas, as quais poderão ser exploradas 
pela empresa vencedora por prazo determinado e sobre fiscaliza-
ção do poder público.

Art. 25. A criação de empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista e fundações mantidas pelo poder público, bem como sua 
transformação, fusão, cisão, incorporação, extinção e privatização, 
dependerão de Lei específica e autorização do Poder Legislativo.

Art. 26. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse ou de interesse particular, coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da Lei, sobre pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado.

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES

Art. 27. O Estado e os Municípios instituirão, no âmbito e suas 
competências, regime jurídico único e planos de carreira para servi-
dores da administração pública direta, das autarquias e das funda-
ções públicas, observada esta e a Constituição Federal. (Artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

§ 1º Serão observados como limites máximos de remuneração, 
no âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos em espé-
cie a qualquer título por Deputados Estaduais, Governador do Es-
tado e Desembargadores e, nos Municípios, os valores percebidos 
como remuneração, em espécie, pelo Prefeito.

§ 2º Os vencimentos dos cargos dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

§ 3º Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional n° 20/2007).
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§ 5º O Membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Se-
cretários Estaduais e Municipais, os membros do Ministério Público 
Estadual, da Defensoria Pública e Tribunal de Contas serão remune-
rados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado 
o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, ver-
ba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 37 da Constituição da Repúbli-
ca. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministé-
rio Público, a Defensoria Pública e o Tribunal de Contas, publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração de seus car-
gos públicos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
16/2005).

§ 7º Lei Complementar definirá, nos termos do §4º, do art.40, 
da Constituição Federal Brasileira combinado com o art.57, da Lei 
Federal n°8.213/91, os requisitos e critérios para a concessão de 
aposentadoria especial aos servidores civis e militares, nos se-
guintes casos: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
37/2014).

I - seja pessoa com deficiência.
II - que exerçam atividades de risco e;
II - cujas atividades sejam exercidas sobre condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§ 8º os benefícios previdenciários, gozam de preferência de pa-

gamento em relação a todos os pagamentos, inclusive aos demais 
de caráter alimentar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucio-
nal n.º 53/2017).

Art. 27-A. O servidor público estadual que seja responsável le-
gal e cuida diretamente de pessoa com deficiência ou idoso que, 
comprovadamente, necessita de assistência permanente, indepen-
dentemente de estar sobre tratamento terapêutico, terá a redução 
de 50% de sua carga horária de trabalho, sem prejuízo de sua inte-
gral remuneração. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
36/2014).

§ 1º Para fins de concessão do beneficio de que trata este arti-
go, considera portador de necessidade especial, a pessoa idosa ou 
de qualquer idade portadora de deficiência física ou mental com-
provada e que tenha dependência sócio educacional e econômica 
do servidor público.

§ 2º A redução da carga horária de que trata este artigo perdu-
rará enquanto permanecer a necessidade de assistência e a depen-
dência econômica do portador de necessidade especial ou idoso.

§ 3º Nos casos que a deficiência for confirmadamente irrever-
sível, a concessão que se trata este artigo será definitiva, devendo 
o servidor comprovar anualmente, apenas a dependência econô-
mica .

Art. 27-B. Os servidores públicos estaduais cumprirão jornada 
de trabalho fixada por Lei e exercerão as atividades laborais nas 
sedes dos Poderes, Órgãos, Secretarias e Departamentos para os 
quais foram designados e lotados, vedado o cumprimento das atri-
buições em locais diversos dos órgãos, ressalvadas as designações 
para deslocamento a serviço da Administração Pública. (Consolida-
do e retificado pela Emenda Constitucional n.º 55/2017).

Parágrafo único. Aos servidores que percebem estipêndio 
como subsídio, além das vedações constantes do § 5º do art. 27, é 
proibido o exercício da advocacia privada e a percepção de honorá-
rios de sucumbência, que se dará na forma da Lei. (Consolidado e 
retificado pela Emenda Constitucional n.º 55/2017)

Art. 27-C. O servidor público estadual com deficiência que 
necessite de horário especial ou responsável legal que cuide dire-
tamente de um dependente (pessoa com deficiência) que, com-
provadamente, necessite de assistência permanente, poderá ter 
a redução de até 50% (cinquenta por cento) da sua carga horária 
de trabalho, independentemente de compensação de horário, sem 

prejuízo de sua integral remuneração, nos termos de sua regula-
mentação. (Consolidado e retificado pela Emenda Constitucional 
n.º 55/2017).

Parágrafo único. A redução de carga horária de que trata este 
artigo, perdurará enquanto permanecer a necessidade de horário 
especial, de assistência e a dependência socioeconômica do/com o 
servidor público. (Consolidado e retificado pela Emenda Constitu-
cional n.º 55/2017).

Art. 27-D. Para amamentar o próprio filho, até que este com-
plete um ano de idade, as servidoras públicas terão direito, durante 
a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais, de 30 (trinta) 
minutos cada, ou a redução de 01 (uma) hora na jornada de tra-
balho, a seu critério, vedada a incidência de descontos ou redução 
salarial. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 068/2019)

Parágrafo único. Às servidoras que trabalhem em regime de 
plantão acima de 8 (oito) horas, serão assegurados 4 (quatro) des-
cansos especiais, de 30 (trinta) minutos cada, ou a redução de 2 
(duas) horas na jornada de trabalho. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional n° 068/2019)

Art. 28. São servidores públicos militares estaduais os integran-
tes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, sobre cujo 
Estatuto a Lei disporá.

§ 1º As patentes dos oficiais da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar são conferidas pelo Governador do Estado.

§ 2º As patentes e graduações, com prerrogativas, e os direitos 
e deveres a elas inerentes, são asseguradas em sua plenitude aos 
oficiais e aos praças da ativa, da reserva remunerada ou reformados 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, sendo-lhes priva-
tivos os títulos, postos, graduações e uniformes militares.

Art. 29. Lei Complementar disporá sobre o ingresso, direitos, 
garantias, promoção, vantagens, obrigações e tempo de serviço do 
servidor militar.

TÍTULO IV, DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES; CAPÍTU-
LO I, DO PODER EXECUTIVO; 

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Art. 30. O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia Legis-
lativa, constituída de Deputados eleitos e investidos na forma da 
legislação federal para uma legislatura de quatro anos.

§ 1º O número de Deputados Estaduais corresponderá ao triplo 
da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingindo 
o número de 36 (trinta e seis), será acrescido de tantos quantos 
forem os Deputados Federais acima de doze.

§ 2º A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na Capi-
tal do Estado, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 
22 de dezembro. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Cons-
titucional n° 20/2007)

§ 3º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, quando recaírem em sá-
bados, domingos ou feriados. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20/2007)

§ 4º No 1º (primeiro) ano da Legislatura, a Assembleia Legisla-
tiva reunir-se-á em sessões preparatórias, no dia 1º (primeiro) de 
janeiro, para a posse do Governador, do ViceGovernador e de seus 
membros e eleição da Mesa Diretora com mandato de 02 (dois) 
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NOÇÕES DE DIREITO PENAL: TIPICIDADE, ILICITUDE, 
CULPABILIDADE, PUNIBILIDADE. (ARTS. 13 A 28). 

Considerando o conceito analítico de crime, que defende que 
crime é todo fato típico, antijurídico e culpável, podemos notar que 
o conceito de crime possui 03 elementos: o Fato Típico, a Ilicitude 
e a Culpabilidade, sendo a tipicidade um dos elementos do fato tí-
pico.

Para a doutrina majoritária, a punibilidade, que é a possibilida-
de jurídica que detém o Estado de punir o autor de um crime, não 
é considerada um elemento do crime por se tratar de algo exterior, 
sendo apenas uma consequência da prática do crime e não con-
dição essencial para sua configuração. Nesse sentido, o direito de 
punir do Estado (Ius puniendi) nasce com a prática do crime.  

Tipicidade

A tipicidade é o enquadramento/adequação de um fato prati-
cado pelo agente a um tipo penal incriminador. Trata-se de um dos 
elementos/requisitos do Fato Típico.

Elementos do Fato Típico:
Um fato para ser típico depende de 04 elementos essenciais: 

Conduta, Resultado, Nexo Causal e Tipicidade.

a) Conduta: segundo a teoria finalista, adotada por nosso or-
denamento jurídico, a conduta é toda ação humana (comissiva ou 
omissiva), voluntária, dirigida a uma finalidade. O dolo e a culpa 
neste caso integram a conduta. Assim, são elementos da conduta a 
vontade (aspecto subjetivo) e a ação ou omissão (aspecto objetivo).

A vontade neste caso refere-se a vontade de praticar o ato que 
ensejou o crime. Quando a vontade é livre e consciente de praticar 
a infração, o crime será doloso. Já quando o agente não quer nem 
assume o risco de produzir o resultado, mas atua com imprudência, 
negligencia ou imperícia, o crime será culposo. 

Ausente um dos elementos da conduta o fato não será típico.
Excludentes da Conduta: nos casos em que a conduta não for 

orientada pela consciência e vontade do agente, ela poderá ser ex-
cluída. Sem conduta, inexiste o fato típico. Hipóteses:

- Caso Fortuito e Força Maior
- Movimentos Reflexos
- Sonambulismo e estados de inconsciência (hipnose)
- Coação Física Irresistível 

b) Resultado: o resultado nada mais é que a consequência da 
pratica do crime ou a modificação do mundo exterior provocada 
pela conduta do autor de um crime. O resultado pode ser naturalís-
tico/material ou Normativo/Jurídico.

- Naturalístico ou Material: ocorre quando a conduta modifica 
o mundo exterior. Ex: no Homicídio o resultado naturalístico se dá 
com a morte da vítima.

Vale lembrar que apenas os crimes materiais exigem o resulta-
do naturalístico. Nos crimes formais e de mera conduta ele não é 
exigido.   

- Normativo ou Jurídico: ocorre com a violação ao bem jurídico 
tutelado pela lei. É a modificação que o crime produz no mundo 
jurídico. Ex.: No crime de invasão de domicílio, nada causa no ponto 
de vista naturalístico, porém no mundo jurídico, fere o direito à in-
violabilidade de domicílio.

Não há crime sem lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico tute-
lado, ou seja, não existe crime sem resultado jurídico.

c) Nexo Causal (Nexo de Causalidade): trata-se da ligação entre 
a conduta do agente e o resultado produzido. É através do nexo 
causal que podemos concluir se o resultado foi ou não provocado 
pela conduta do agente.

O nexo de causalidade só é exigido nos crimes matérias, já que 
nos crimes formas e nos crimes de mera conduta o resultado natu-
ralístico é dispensado.

O artigo 13 do Código Penal (CP) assim dispõe sobre o Nexo de 
Causalidade:

Relação de causalidade 
CP - Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

O Código Penal ao dispor que causa é a ação ou omissão sem a 
qual o resultado não teria ocorrido, adotou, a Teoria da Equivalên-
cia dos Antecedentes Causais ou Teoria da Equivalência das Con-
dições, também conhecida como Teoria da Conditio Sine Qua Non. 

Segundo esta teoria, tudo que concorre para o resultado é con-
siderado como sua causa. Utiliza-se o processo de eliminação hi-
potético para identificar o que é causa, ou seja, retira-se o fato do 
curso dos acontecimentos, se com isso o resultado desaparecer ele 
será causa, se por outro lado, mesmo retirando o fato o resultado 
ainda assim acontecer, este fato não será considerado causa.

Superveniência de causa independente

O §1º do artigo 13 do CP apresenta uma exceção à regra da Teo-
ria da Conditio Sine Qua Non, adotando neste caso a Teoria da Cau-
salidade adequada, segundo a qual nem todos os acontecimentos 
são considerados causa, mas sim, somente aqueles aptos a produzir 
o resultado.

Quando várias causas contribuem para a produção do resulta-
do, estamos diante das concausas.

Superveniência de causa independente
CP - Art.13 (...)
§ 1º - A superveniência de causa relativamente independente 

exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou.

Ex. “A” atira em “B” que é prontamente socorrido por uma am-
bulância. No caminho do hospital esta ambulância sofre um aciden-
te de trânsito e “B” morre de traumatismo craniano sofrido exclusi-
vamente em decorrência do acidente de trânsito. 

Neste caso uma causa superveniente, (ocorreu posteriormente 
a conduta do agente “A” - acidente de trânsito), relativamente in-
dependente (pois a vítima só estava na ambulância porque levou o 
tiro), foi o que provocou a morte de “B” e não efetivamente o tiro 
dado por “A”.

Nesse sentido, nos termos do §1º do artigo 13 do CP, se a causa 
superveniente, relativamente independente, por si só provocou o 
resultado, “A” não responderá pelo evento morte, responsabilizan-
do-se, apenas, pelos atos anteriormente praticados. 

Assim, se a intenção de “A” era matar “B” responderá por ten-
tativa de homicídio.

Podemos assim concluir que para a aplicação da exceção do §1º 
do artigo 13, três situações devem ser observadas: deve existir uma 
causa superveniente, relativamente independente, e que por si só 
produza o resultado.
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Relevância da omissão

O § 2º do artigo 13 do CP trata da relevância da omissão, ou 
seja, daqueles casos em que a pessoa deveria ou poderia evitar o 
resultado de um crime, mas não o faz. 

Relevância da omissão 
CP - Art. 13 (...)
§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 

devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
(Ex. Policiais; Pais; Bombeiros)

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o re-
sultado; (Ex: enfermeiros; médicos; professores)

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência 
do resultado. (Ex. Pessoa que acende uma fogueira para queimar 
seu lixo e esquece de apagá-la, ocasionando um incêndio e matan-
do um vizinho)

Para o Direito Penal uma omissão é relevante, quando o emiten-
te devia e podia agir para evitar o resultado (garantidor), mas não o 
faz. Neste caso a Lei penal pune a conduta de não agir, não exigindo 
o resultado naturalístico.

Exemplo: omissão de socorro (art.135, CP).

Omissão de socorro
CP - Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou 
à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente 
perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

d) Tipicidade: A tipicidade é o enquadramento/adequação de 
um fato praticado pelo agente a uma norma descrita na lei penal 
como crime. A tipicidade pode ser FORMAL ou MATERIAL.

- Tipicidade Formal: é o enquadramento entre o fato e a norma 
penal. Ex: Ofender a integridade corporal de outrem se enquadra 
perfeitamente no crime de ameaça previsto no artigo 129 do Có-
digo Penal.

- Tipicidade Material: ocorre quando há uma lesão ou amea-
ça de lesão significativa a um bem jurídico tutelado pela lei. Desta 
forma, quando, apesar de típica a conduta não afetar significativa-
mente um bem jurídico protegido pela ela, não haverá tipicidade 
material. Exemplo: nas hipóteses de aplicação do princípio da in-
significância.

Em virtude da inexpressividade da lesão causada ao patrimônio 
da vítima e pelo desvalor da conduta, o princípio da insignificância 
exclui a tipicidade material.

A tipicidade como elemento do fato típico (tipicidade penal), 
engloba tanto a tipicidade formal, quanto a material, ou seja, para 
um fato ser considerado típico, necessariamente devem estar pre-
sentes a tipicidade formal e a material.

Tipo Penal 
O tipo penal não se confunde com a tipicidade. O tipo penal 

descreve objetivamente um comportamento proibido pelo Direito 
Penal. Já a tipicidade analisa a conduta e posteriormente o seu en-
quadramento ou não no tipo penal.

Elementos do Tipo
O tipo penal é composto por elementos objetivos, subjetivos e 

normativos.

1) Elementos Objetivos: são elementos penais que independem 
de interpretação ou juízo de valor. Os tipos penais objetivos são fa-
cilmente interpretados e de simples constatação. Ex: Matar alguém 
(art.121, CP - Homicídio Simples);  

2) Elementos Subjetivos: são os elementos relacionados com a 
consciência e vontade do agente. Ex: art.319, CP  - “(.....) para sa-
tisfazer interesse ou sentimento pessoal”. O dolo e a culpa estão 
inseridos nos elementos subjetivos do tipo penal.

3) Elementos Normativos: são elementos que necessitam de um 
juízo de valor e de interpretação para extrair o seu significado. Ex. 
tratam de probidade; honestidade; perigo de vida;

Crime Consumado, Tentado e Impossível

1) Crime Consumado (art.14, I, CP)
Ocorre quando todos os elementos descritos no tipo penal fo-

ram realizados. Ex art.121, CP: “Matar águem”. O crime estará con-
sumado com a morte da vítima.

CP- Art. 14 - Diz-se o crime:
Crime consumado
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal;

Os crimes se consumam em momento diverso, de acordo com 
sua natureza. Exemplo: crime material:  com a ocorrência do resul-
tado naturalístico; Crime Forma: com a prática da conduta; Crime 
de Perigo: com a exposição do bem a um perigo de dano; etc.

2) Crime Tentado (Tentativa - art. 14, II, CP)

O crime será tentado quando, apesar de iniciada a execução, o 
resultado não ocorrer por circunstâncias alheias à vontade do agente.

CP - Art. 14 - Diz-se o crime:
(...)
Tentativa 
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente.
Pena de tentativa
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a ten-

tativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída 
de um a dois terços

No crime tentado, o agente responde com a pena correspon-
dente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. (Teoria 
objetiva da punibilidade da tentativa).

Nesse sentido, quanto mais próximo do resultado chegar o ato 
criminoso, menor será a diminuição da pena.

Não admitem tentativa, os crimes culposos, os preterdolosos, 
os omissivos próprios, as contravenções penais, os crimes habitu-
ais, os crimes unissubsistentes e os crimes de atentado.

Desistência Voluntária e Arrependimento Eficaz (art. 15, CP)

a) Desistência Voluntária (art. 15, 1ª parte, CP): ocorre o agen-
te interrompe voluntariamente a execução do crime, antes da sua 
consumação. Difere da tentativa pois nesta o agente não consuma 
o crime por circunstancias alheias a sua vontade, já na desistência 
voluntária o agente não consuma o fato por vontade própria.
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Ex: “A” desejando matar “B” começa a sufocá-lo, no entanto, 
quando “B” começa a ficar sem ar, “A” desiste da ação e vai embora.

 
b) Arrependimento Eficaz: (art. 15, 2ª parte, CP): ocorre quando 

o agente pratica todos os atos executórios do crime, mas se arre-
pende e adota medidas que impedem a consumação do resultado. 
Ex. “A” atira em “B” e depois o leva para o hospital a tempo de ele 
ser socorrido e sobreviver.

Nos dois casos, a conduta deve impedir a consumação do re-
sultado, para que o agente responda apenas pelos atos praticados, 
caso contrários responderá pelo crime, podendo incidir atenuantes.

Desistência voluntária e arrependimento eficaz 
CP - Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosse-

guir na execução ou impede que o resultado se produza, só respon-
de pelos atos já praticados

Arrependimento Eficaz x Arrependimento Posterior

No arrependimento eficaz o agente evita a consumação do cri-
me, já no arrependimento posterior, o arrependimento é posterior 
à consumação do delito (Ex. Autor que furta um veículo, e depois 
o devolve, antes da instauração do inquérito, sem nenhum dano.

As penas nos dois casos são diferentes: no arrependimento efi-
caz o agente só responde pelos atos já praticados, já no arrependi-
mento posterior a pena será reduzida de uma a dois terços, desde 
que o arrependimento ocorra até o recebimento da denúncia ou 
da queixa e ainda se o crime tiver sido cometido sem violência ou 
grave ameaça.

Arrependimento posterior 
CP - Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave ame-

aça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebi-
mento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a 
pena será reduzida de um a dois terços.

3) Crime Impossível (art.17, CP)

Também chamado de tentativa inidônea. Neste caso o crime ja-
mais se consumaria, ou porque o meio utilizado para a prática do 
crime é ineficaz, ou por impropriedade absoluta do objeto material. 
Neste caso não haverá pena, o fato é atípico (Teoria objetiva da pu-
nibilidade da tentativa inidônea).

Observação: a ineficácia do meio e a impropriedade do objeto 
devem ser absolutas. Se forem relativas, haverá crime tentado.

Ex: Tentar matar alguém com substância que não é venenosa 
(meio absolutamente ineficaz); Atirar contra um cadáver (objeto 
absolutamente impróprio).

Crime impossível
CP - Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia 

absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é im-
possível consumar-se o crime.

Crime Doloso e Crime Culposo (art. 18, CP)

Antes de apresentarmos os conceitos de crimes dolosos e cul-
posos, importante ressaltar que o dolo e a culpa são elementos sub-
jetivos do tipo penal.

1) Crime Doloso: ocorre quando o agente deseja o resultado 
(dolo direto) ou quando assume o risco de produzi-lo (dolo even-
tual). 

No dolo direto, a vontade do agente é livre e consciente. Já no 
dolo eventual o agente não tem vontade de produzir o resultado, 
mas assume o risco da sua ocorrência. (Ex; motorista que anda em 
alta velocidade, assume o risco de atropelar uma pessoa).

CP - Art. 18 - Diz-se o crime:
Crime doloso 
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;
 
2) Crime Culposo: ocorre quando o agente atua com imprudên-

cia, negligência ou imperícia.
- Imprudência: ação descuidada ou perigosa. Ex. Passar o sinal 

vermelho.
- Negligência: deixar propositalmente de tomar os cuidados ne-

cessários. (Ex. médico usar utensílios não esterilizados).
- Imperícia: falta de conhecimento ou habilidade específica para 

desenvolver uma atividade. Ex: Médico Neurologista que realiza ci-
rurgia de fratura, sem aptidão.

CP - Art. 18 - Diz-se o crime:
(...)
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por impru-

dência, negligência ou imperícia. 
Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode 

ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica 
dolosamente.

Culpa consciente x Culpa Inconsciente
Na culpa consciente o autor prevê o resultado, mas acredita 

fielmente que ele não ocorrerá. O autor não assume o risco do re-
sultado, pois pensa que poderá evita-lo com suas habilidades. Ex. 
caçador que atira em um animal mesmo ele estando próximo de 
seu companheiro acreditando que não vai acertá-lo, mas acaba por 
atingi-lo.

Já na culpa inconsciente o autor não prevê o resultado que era 
previsível. O autor neste caso não quer e não aceita o resultado. 
Ex: sujeito que atinge involuntariamente uma pessoa que passava 
pela rua ao atirar um objeto pela janela, por acreditar que ninguém 
estaria passando naquele horário.

Crime Preterdoloso
Ocorre quando o sujeito quer cometer um crime, mas acaba por 

cometer crime mais grave, por imprudência, negligência ou impe-
rícia, ou seja, por culpa. Ex: autor que utilizando uma arma apenas 
para promover um roubo, acaba atirando e matando a vítima por 
imperícia ao manusear a arma. Neste exemplo o criminoso tinha 
apenas a intenção de roubar, diferente do latrocínio, onde o crimi-
noso mata para concretizar seu roubo.

Agravação pelo resultado
CP - Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, 

só responde o agente que o houver causado ao menos culposamen-
te

Ilicitude (Antijuridicidade)

A ilicitude é o segundo elemento do crime. Podemos dizer que 
um fato é ilícito ou antijurídico quando ele contraria as normas do 
direito penal. 

Via de regra, presume-se que todo fato típico será ilícito, no 
entanto, esta presunção é relativa, haja vista que, um fato típico 
somente será efetivamente ilícito se não estiver amparado por uma 
causa de exclusão da ilicitude. (Caráter Indiciário da Ilicitude)
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São causas que excluem a ilicitude: a legítima defesa, o estado 
de necessidade, o estrito cumprimento de dever legal e o exercício 
regular de direito. Nestes casos, o fato será típico, mas não será 
antijurídico, logo não haverá crime.

Excludentes de Ilicitude (art.23, CP)

As excludentes de ilicitude podem ser: 
- Legais (quando previstas em lei) - Ex. Legítima Defesa / Estado 

de Necessidade (art.23, CP)
- Supralegais (não previstas em lei - decorrem de interpretação 

da doutrina e da jurisprudência) - Ex: Consentimento do Ofendido - 
quando o tatuador lesa a pele do tatuado não se trata do crime de 
lesão corporal, pois há o consentimento do ofendido.

Exclusão de ilicitude
Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato:
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regu-

lar de direito.

1) Estado de Necessidade: nos termos do art. 24, CP, conside-
ra-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar 
de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de 
outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas cir-
cunstâncias, não era razoável exigir-se.

O perigo neste caso pode decorrer de fato humano ou natural.

Requisitos do Estado de Necessidade:
-  Perigo atual: o perigo deve estar acontecendo no momento 

que o sujeito pratica a conduta (presente), não deve ser futuro nem 
iminente.

-  Direito Próprio ou alheio: a situação deve expor a perigo um 
bem jurídico do agente ou de um terceiro.

- Inevitabilidade do comportamento lesivo: o agente não tinha 
meios de agir de outra forma. Não tinha como evitar a conduta le-
siva.

- Perigo Involuntário: o perigo não pode ter sido causado pelo 
agente.

- Proporcionalidade entre o bem protegido e o bem sacrificado: 
o bem protegido deve ser de igual ou maior valor que o bem sacrifi-
cado. Caso o bem sacrificado seja maior valor que o protegido, não 
há excludente de ilicitude. A conduta é ilícita, no entanto, a pena 
pode ser reduzida de um a dois terços. (Art.24, §2º, CP) 

- Inexistência do dever de agir: não pode alegar estado de ne-
cessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo.

Estado de necessidade
Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o 

fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, 
nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sa-
crifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.

§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o 
dever legal de enfrentar o perigo.

§ 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ame-
açado, a pena poderá ser reduzida de um a dois terços.  

2) Legítima Defesa: nos termos do artigo 25, CP entende-se em 
legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios neces-
sários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou 
de outrem. O perigo neste caso decorre de uma agressão humana.

Requisitos da Legítima Defesa:
- Uso moderado dos meios: deve haver proporcionalidade entre 

a defesa realizada e o ataque sofrido. O excesso será punido e a 
legítima será descaracterizada.

- Meios necessários: são aqueles que estão ao alcance do agen-
te no momento da agressão. O agente deve sempre escolher o me-
nos lesivo caso tenha mais de um meio a seu alcance.

- Agressão Injusta atual ou iminente: a agressão humana sofrida 
deve ser presente (estar acontecendo) ou iminente (prestes a acon-
tecer). Não há legítima defesa de agressão futura.

- Defesa de direito próprio ou alheio: o agente deve estar defen-
dendo direito próprio ou alheio. O bem ou o interesse defendido 
deve ser protegido pelo ordenamento jurídico.

A legítima defesa possui ainda um requisito subjetivo, que não 
está explicitamente no tipo penal, que é o Animus Defendendi (âni-
mo de defesa), que significa que o agente deve ter consciência de 
que está se defendendo de uma agressão injusta. 

Espécies de Legítima Defesa:
- Real: quando a agressão está de fato ocorrendo ou está pres-

tes a ocorrer no mundo real.
- Putativa: quando a agressão injusta ocorre apenas na imagina-

ção do agente. O agente apenas imagina que está sendo agredido 
ou vai ser em breve.

- Sucessiva: ocorre quando o agressor se defende da agressão 
da vítima inicial. Isto ocorre quando a vítima inicial da agressão in-
justa, repele a agressão com excesso, fazendo com que o agressor 
precise se defender deste excesso. O excesso é injusto, por isso ca-
bível a legítima defesa sucessiva.

Obs.: nosso ordenamento não admite a legítima defesa recípro-
ca, ou seja, não admite que o agressor, que deu causa a agressão in-
justa, se defenda da legítima defesa, alegando que também está em 
legítima defesa. Neste caso, se não houver excesso, não há agressão 
injusta contra o agressor, logo não há legítima defesa.

Recentemente a Lei nº. 13.964/2019 (conhecida como Lei do 
“Pacote Anticrime”) incluiu um parágrafo único do artigo 25, para 
dispor que considera-se também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima 
mantida refém durante a prática de crimes.

Legítima defesa
Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando modera-

damente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem.

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput 
deste artigo, considera-se também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a víti-
ma mantida refém durante a prática de crimes. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

3) Estrito Cumprimento de Dever Legal: ocorre quando o agen-
te pratica um fato típico, no entanto, o faz em cumprimento a um 
dever derivado de lei.

Requisitos do Estrito Cumprimento do Dever Legal:
-  o dever deve estar previsto em lei; (ex-policial)
-  O dever deve ser cumprido nos exatos termos da lei. Se hou-

ver excesso por parte de quem tinha o dever legal, ele não estará 
amparado pela excludente de ilicitude e responderá pelo crime.
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Obs. O particular também pode agir em estrito cumprimento do 
dever legal. Ex. Mesários, jurados.

 Nesse sentido ainda, o terceiro que auxilia aquele que age no 
estrito cumprimento do dever legal, também estará amparado pela 
excludente de ilicitude.

4) Exercício Regular de Direito: ocorre quando o agente pratica 
uma conduta ilícita, mas que é permitida pelo ordenamento jurídi-
co. Ex. Luta de Boxe -  a lesão corporal é crime, porém no caso de 
luta de boxe o ordenamento autoriza a ofensa à integridade corpo-
ral de outrem. 

Excesso Punível

Em todas as hipóteses previstas no artigo 23 do Código Penal 
(estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento de 
dever legal ou no exercício regular do direito) o excesso na prática 
da conduta não é admitido pela legislação.

Ou seja, a legislação veda a ação exagerada ou desproporcional. 
Sendo assim, o agente responderá tanto pelo excesso doloso quan-
to pelo culposo.

Exclusão de ilicitude
CP - Art. 23 - (...)
Excesso Punível 
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste 

artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo. 

5) Consentimento do Ofendido: apesar de não estar previsto no 
artigo 23 do CP, o consentimento também é causa de exclusão da 
ilicitude (causa supralegal).

Ocorre quando a vítima concorda com a lesão ou com o perigo 
de lesão a um bem jurídico de sua titularidade. 

Ex. Tatuador: que ao realizar as tatuagens pratica a conduta tí-
pica de lesão corporal, mas o faz com consentimento do ofendido. 
Neste caso a exclusão da ilicitude. 

Requisitos do Consentimento do Ofendido:
- O ofendido deve ter capacidade para consentir;
- O consentimento deve ser anterior e manifestado de forma 

livre e inequívoca; 
- O bem jurídico deve ser disponível.

Culpabilidade

Trata-se da possibilidade ou não de aplicação de uma pena ao 
autor de um crime ou do juízo de reprovação exercido sobre alguém 
que praticou um fato típico e ilícito.

A culpabilidade é composta de 03 elementos:
- Imputabilidade penal: possibilidade de se atribuir a uma pes-

soa, responsabilidade penal pela pratica de um ato criminoso. Ca-
pacidade mental, inerente ao ser humano, de, ao tempo da ação ou 
da omissão, entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.

- Potencial consciência da ilicitude: consciência do agente de 
que está praticando um ato criminoso.

- Exigibilidade de conduta diversa: possibilidade de o agente 
agir de maneira diversa da adotada, ou seja, de agir de acordo com 
o ordenamento jurídico.

Ausente quaisquer destes requisitos, não haverá culpabilidade, 
logo não haverá crime, já que crime é todo fato típico, antijurídico 
e culpável. A culpabilidade completa o conceito analítico de crime.

Excludentes de Culpabilidade

São causas que excluem a culpabilidade:

1) Inimputabilidade: (afasta o elemento Imputabilidade) - ocor-
re quando o agente é, no momento da prática da conduta, inteira-
mente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determi-
nar-se de acordo com esse entendimento, em virtude de doença 
mental, menoridade, desenvolvimento mental retardado ou incom-
pleto ou embriaguez acidental completa.

2) Ausência de potencial consciência da ilicitude: (afasta o ele-
mento potencial consciência da ilicitude) - ocorre quando, por erro, 
o agente tem uma falsa percepção da realidade, seja em relação ao 
comportamento seja com relação ao próprio ilícito. 

No entanto, importante lembrar que o erro que exclui a culpabi-
lidade é o Erro de Proibição Inevitável, ou seja, aquele que o agente 
não conhece a ilicitude de sua conduta e nem teria como conhecer. 
Neste caso, qualquer pessoa na mesma situação, cometeria o mes-
mo erro. 

Vale destacar ainda que o Erro de Proibição Inevitável afasta a 
culpa, já o Erro de Proibição apenas reduz a pena.

 
3) Inexigibilidade de conduta diversa: (afasta o elemento exigi-

bilidade de conduta diversa) -  ocorre quando não é possível exigir 
do agente conduta diferente da que foi praticada, em razão das cir-
cunstancias do caso concreto.

O Código Penal prevê duas hipóteses de excludente de culpabili-
dade por inexigibilidade de conduta diversa: coação moral irresistí-
vel e obediência hierárquica à ordem manifestamente ilegal.

Punibilidade

Trata-se da possibilidade jurídica que detém o Estado de punir 
o autor de um crime. Não é considerada um elemento do crime 
por se tratar de algo exterior, sendo apenas uma consequência da 
prática do crime e não condição essencial para sua configuração. 

Nesse sentido, o direito de punir do Estado (Ius puniendi) nasce 
com a prática do crime. 

Escusas absolutórias
São circunstancias que afastam a aplicação da pena. Neste caso, 

a punibilidade sequer nasce. O crime subsiste, no entanto, punibi-
lidade fica afastada pela renúncia do Estado. Ex. art. 181, CP e 348, 
§ 2º, CP.

CP - Art. 181 - É isento de pena quem comete qualquer dos cri-
mes previstos neste título, em prejuízo:

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;
II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou 

ilegítimo, seja civil ou natural.

Favorecimento pessoal
CP - Art. 348 - Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pública 

autor de crime a que é cominada pena de reclusão:
(...)
§ 2º - Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, côn-

juge ou irmão do criminoso, fica isento de pena.
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL: INQUÉRITO 
POLICIAL; NOTITIA CRIMINIS. (ARTS. 4 A 23). 

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investiga-
tório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um conjun-
to de diligências realizadas pela polícia investigativa para apuração da 
infração penal e de sua autoria, presidido pela autoridade policial, a fim 
de que o titular da ação penal possa ingressar em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstanciado 
(ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados em 
caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, as 
contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior a 
dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a pro-
cedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o processo, 
nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente es-
crito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento da 
vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial
- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 

todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, reduzidas 
a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubricadas 
pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de ser 
peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante tal fase 
sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

- Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
- e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos atos 
já documentados nos autos, independentemente de procuração, 
para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e 
irrestrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua 
característica da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase do 
inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo estes 
ser realizados de acordo com as necessidades que forem surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhança, 
assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.
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Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação 
datiloscópica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação 
criminal era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, 
inclusive, dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental 
pelo art. 5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será 
submetido à identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas 
em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Estatuto 
da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o qual a 
identificação criminal somente será cabível quando houver fundada 
dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações 
Criminosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal 
de pessoas envolvidas com a ação praticada por organizações 
criminosas será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, 
sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade 
distintos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para 
as investigações policiais conforme decidido por despacho 
da autoridade judiciária competente, de ofício ou mediante 
representação da autoridade policial/promotor de justiça/defesa 
(inciso IV). Nesta hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 
5º da atual lei (acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação 
criminal poderá incluir a coleta de material biológico para a 
obtenção do perfil genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal 
ou da localidade da expedição do documento apresentado 
impossibilitar a completa identificação dos caracteres essenciais 
(inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 5º-
A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados devem 
ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente 
aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos 
do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial

O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 
E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:
Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 

conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabeleceu 
os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atual 
vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a analise 
jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, para 
então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante de 
eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em frente 
ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Informa-
tivo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseve-
rou-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a 
referida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar 
a legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execu-
ção o apenado se opôs de forma violenta. Segundo o Min. Relator, 
no momento em que toma conhecimento de um delito, surge para 
a autoridade policial o dever legal de agir e efetuar o ato prisio-
nal. O juízo acerca da incidência do princípio da insignificância é 
realizado apenas em momento posterior pelo Poder Judiciário, de 
acordo com as circunstâncias atinentes ao caso concreto. Logo, 
configurada a conduta típica descrita no art. 329 do CP, não há de 
se falar em consequente absolvição nesse ponto, mormente pelo 
fato de que ambos os delitos imputados ao paciente são autônomos 
e tutelam bens jurídicos diversos. HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix 
Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma 
infração penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.
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Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada 
pessoa é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. 
É comando impositivo, que independente da voluntariedade da 
pessoa, admitindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 
do Supremo Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria possível 
manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando conveniente à 
investigação ou quando houvesse interesse da sociedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por 
ser o Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o 
mesmo recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, 
prevalece de forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP 
está tacitamente revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando 
de indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para 
conclusão. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta 
dias para conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar 
ulteriores e necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 
66, da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de 
trinta dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado 
solto. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a 
Economia Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, 
será sempre de dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo 
processual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do 
vencimento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de 
Processo Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é 
concluído com a confecção de um relatório pela autoridade 
policial, no qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter 
essencialmente descritivo, o resultado das investigações. Em 
seguida, deve o mesmo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no 
relatório, em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de 
Drogas”), em cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo 
de valor quanto à tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de 
drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do 
Ministério Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Público 
as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça 
é o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos 
colhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem 
indispensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, 
encontra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo 
se desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por 
exemplo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do 
inquérito à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua 
competência, o membro do MP suscita a questão, para que a 
autoridade judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Conforme 
o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de competência” 
é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos jurisdicionais. 
Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece entre órgãos 
do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial

No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências 
cabíveis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há 
indícios suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, 
ou, em outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia 
(art. 395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser 
formulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. 
Quem determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O 
arquivamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a autoridade 
judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministério Público. Disso 
infere-se que, nem a autoridade policial, nem o membro do Ministério 
Público, nem a autoridade judicial, podem promover o arquivamento de 
ofício. Ademais, em caso de ação penal privada, o juiz pode promover o 
arquivamento caso assim requeira o ofendido.

Desarquivamento

Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério 
Público, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a 
requerimento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser 
iniciada, sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial

Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 
possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisação 
do inquérito policial, determinada através de acórdão proferido no 
julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento do IP. 

Investigação pelo Ministério Público

Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no 
sentido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da 
Constituição Federal no sentido de que a apuração de infrações 
penais caberia apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar 
argumentos favoráveis e contrários a tal prática:



NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL

4

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à 
possibilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a 
chamada “Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema 
Corte Norte-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode 
o menos”, isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento 
da ação penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os 
indícios de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia 
pela via do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o 
procedimento investigatório utilizado pela autoridade policial seria 
o mesmo, apenas tendo uma autoridade presidente diferente, no 
caso, o agente ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se 
que a bem do direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções 
investigatórias ao Ministério Público é mais uma arma na busca 
deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento 
desfavorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, 
tem-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, 
fala-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o 
membro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condenação 
de um acusado, restando a este, em contrapartida, apenas a defesa 
por seu advogado caso não tenha condições financeiras de conduzir 
uma investigação particular. Também, fala-se que o Ministério 
Público já tem poder de requisitar diligências e instauração de 
inquérito policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria 
“querer demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas 
são uma exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão 
legal nem instrumentos para realização da investigação Ministério 
Público.

Controle externo da atividade policial

O controle externo da atividade policial é aquele realizado 
pelo Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória 
em prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades 
policiais no território de suas respectivas circunscrições e terá por 
fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não 
excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja 
cometida a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
iniciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do 

Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver 
qualidade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da 
infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua 
profissão e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da 
existência de infração penal em que caiba ação pública poderá, 
verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e 
esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar 
inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha 
qualidade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração 
penal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos 
criminais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, 

do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o 
respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe 
tenham ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a 
acareações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo 
datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de 
antecedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de 
vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua 
atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e 
quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do 
seu temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela 
pessoa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá 
proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não 
contrarie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só 
processado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, 
rubricadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, 
se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso 
preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia 
em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, 
quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.



NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL

5

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado 
pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, 
sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações 

necessárias à instrução e julgamento dos processos;
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo 

Ministério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades 

judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.

Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, 
no § 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o 
membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá 
requisitar, de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da 
iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de 
suspeitos. (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 
II - o número do inquérito policial; e 
III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação.  

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 
relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/
ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos 
adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a 
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.  (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)    

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da 
estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofrequência. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de 

qualquer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel 
celular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por 
uma única vez, por igual período; 

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será 
necessária a apresentação de ordem judicial.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial 
deverá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, contado do registro da respectiva ocorrência policial.       

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 
(doze) horas, a autoridade competente requisitará às empresas 
prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que 
disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – 
como sinais, informações e outros – que permitam a localização 
da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata 
comunicação ao juiz.

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, 
a juízo da autoridade.

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às 
instituições dispostas no art. 144 da Constituição Federal 
figurarem como investigados em inquéritos policiais, inquéritos 
policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, cujo 
objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas no art. 23 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o indiciado 
poderá constituir defensor. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com 
ausência de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade 
responsável pela investigação deverá intimar a instituição a que 
estava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, 
para que essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique 
defensor para a representação do investigado.     (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos 

servidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 
da Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam 
respeito a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

    
Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador 

pela autoridade policial.
    
Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução 

do inquérito à autoridade policial, senão para novas diligências, 
imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.

    
Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar 

autos de inquérito.
    
Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito 

pela autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, 
a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de 
outras provas tiver notícia.

    
Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os 

autos do inquérito serão remetidos ao juízo competente, onde 
aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, 
ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário 
à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade.

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe 
forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra 
os requerentes. 

  
Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre 

de despacho nos autos e somente será permitida quando o interesse 
da sociedade ou a conveniência da investigação o exigir.
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LEI DE EXECUÇÃO PENAL (LEI Nº 7.210, 11 DE JULHO DE 
1984). 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;

III - realizar outras diligências e exames necessários.
Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 

com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-

-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiê-
nicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.
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SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partici-
par de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.
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Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem pre-
juízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte 
restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Poupança, que 
será entregue ao condenado quando posto em liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupa-
ção adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de traba-
lho aos presos designados para os serviços de conservação e manu-
tenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendá-
vel realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da senten-

ça;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.
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SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do di-
retor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 
liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefô-

nico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem rea-
lizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
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V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu 
defensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e 
a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em con-
trário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 
por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do es-
tabelecimento penal ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a seguran-
ça do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e exter-
na, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 
contato do preso com membros de sua organização criminosa, as-
sociação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo úni-

co);

IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 
estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o 
disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 
por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por 
prévio e fundamentado despacho do juiz competente. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disci-
plinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa. (In-
cluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime dis-
ciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público e da 
defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a dis-
ciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabele-

cerão a natureza e a forma de concessão de regalias.

SUBSEÇÃO IV
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 
conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências 
do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções pre-
vistas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime dis-
ciplinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz 
da execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o 
procedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegu-
rado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isola-

mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão 
do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da discipli-
na e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz compe-
tente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventi-
va no regime disciplinar diferenciado será computado no período 
de cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 2003)
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